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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços n0 2023.05.08.005 'ARP

Pregão EletrÔnico n0 2023'03'08.1 - SRP

o MUNIcíplo DE Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito.pÚblico interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o no 07.g74.Og2ll0o1-14, através da secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Trabalho,

neste ato representada poiieu(sua) ordenado(a) de Despesjrc, o(a) s(a). Josineide. Pereina de sousa Lima,

residente e domicitiada na Cidade de Juazeüo Oo Norte/CE, .Oãórl iót !,I$f de.nominado Oe ÓnOÃO

GERENCIADOR DA ATA, e de outro lado a empresa ART COMÉRC|o E SERVIçO rrDA' estabelecida na

Rua São pedro, fOOf, Salesianos, Juazeiio do Norte - CE, Contato: (88)99915'9211 e E-mail:

artcomercioeserviçosglmait.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 44.014.580/000141 e c'G'F' sob o n0

07029929-3, neste itJrrpr.r.rtada por Arthur Campos Parynte, p9@9r(a) do.CPF n0 021'000'423'19'

daqui por diante denórin.ào de DETEi,rroitÁ Do RÉ-cETlg. DE pREÇOS, consid_erando o iurgamento do

processo licitatório ná ,ôãàúo.de pregão Eleironico no 2023.03.08.1 ' SRP, RESOLVE registrar os preços da

empresa acima qualificada, de acordo cóm a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no

Editat da licitação que deconeu esta Ata dá negist'ro de Preços, qúe vai.assinada^pelo(a) ordenado(a) de

Despesa da secretaria 
-úrniriprr 

de(o) sàcretaia Municipal de Desenvolvimento social e Trabalho, órgão

gerenciador e participànte e ped ,epr.ientante legal do detentor do registro de preços, qualificados e relacionados

ão final, a quaiserá iegida pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CúUSUIA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente instrumento fundamenta'se:

| - No Pregão EletrÔnico no 2023'03.08'1 'SRP

ll . No Decreto Federal no7.ggztz013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.024/2019'

subsidiariamente pela Lei Federal no g.666/g3, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei complementar

n"123/2006 e LeiComplementar no 14712014'

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 . o presente lnstrumento tem como objeto.o Registro de.preços para futuras e eventuais aquisiçÓes de

gêneros alimentícios fàrá atender as oemand'as da proiáçao social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais

derivam de desistência de fomecedores Oe tiocesios anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria

Municipaloe oesenvôúimento social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um pãr'rodo de 12 (d9ze) meses, que passa a fazer parte desta Ata'

juntamente com as propostas de 
ryqços. 

apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo

incluído nesta ata, o rrgi.t. dos'licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s) venceáãriàs1 na sequência da dassificagã9 do. certame, conforme consta nos autos do Processo '
É;àiíá" ÉÉtrôrico no 2023.09.04.t - SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

vALoR ToTAL GLoBAL: R$ 198.900,00 (cento e noventa e oito mil e novecentos reais).
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Subcláusula primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

firmar as contratapes que dela podórão advir, Íicandolhe facultada a utilização de procedimento de licitação'

respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8,666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiÉes.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de DeJenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por

delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e

idenúficado(s) e pelos representantes dos Órgãos participantes, caso houver'

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na

lmprensa Oficial e através dos meios eletrônicos necessários.

CúUSUU TERCEIRA. DA yALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

g.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula primeira - Durante a ügência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

órgáo Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

t.igzlz1n,afterado pelo Decreto Éederal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n0 8.666/93.

gúUSULA OUARTA. DA GERÊNcn DA ATA DE REGISTR9 DE PREços

4.í - Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no

seu aspecto operacional e nas questões legais'

GúUSULA QUINTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.i . Em decorrência da publicaçáo desta Ata, os Orgãos Particpantes, caso haja, poderão firmar contratos com

os fornecedores com preços regiitrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor a recum do detentor de Registro de

Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo'

Subctáusula primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 dia(s) úteis, contados a partir da convocaçã0, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser proffogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda . Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigidas no Edita[ as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

Subcláusuta Terceira . Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão manifestar seu intereãse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o

fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçâ0.

Subctáusula euarta - As contrataçÕes decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata

esta cláusula, não poderão excedei, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no arl.22,

s§ 3o e 40 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018' \
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Subcláusula euinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

óu contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

subcláusula sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas

pelo órgão gerenciador ãnir" or órgãoi participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo

ão orgão geienciador autorizar o reinanelamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução

ào quãntitãtivo inicialmànú útormaoo peío órgão participante, desde que haia prévia anuência do Órgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados,

Subcláusula Sétima - 0 remanejamento somente poderá serfeito de órgão participante.para Órgão participante,

devendo ser observados os limites previstos nos §§ 30 e 40 do art. 22 do 
-Decreto 

Federal no 7.89212013, alterado

pelo Decreto Federal no 9.488/2018'

CLAUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçÔES E RESPgNSABILIDADES

6.1 . Os signatários desta Ata de Registro de Preços asstJmem as obrigações e responsabilidades constantes no

Decreto Federal n,7.gg2t2013, alteiado pelo Dócreto Federal no 9.418/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666/93.

Subcláusula primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, Órgão gestor do

presente Sistema de Registro de preços, o conhole e administraçao do mesmo, em especial, as atribuiçoes

estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao Órgão participante e ao Órgão 
-q!9 Y9{'a a aderir ao presente-SRP'.as

atribuições que lhe são conferidas nos teimos do Decreto Federal-no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018,

Subcláusula Terceira - o detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema.de Registro de Preços, bem

ãômo áqrer.s decorrentes de remaneiamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços oÍertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos Órgãos ou

entidades participantes dó sistema de'Registio de PreçoJ e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual,

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

dâ órgào/entidade não participante (carona/adesão)'

cúusuLA sÉflMA - Dos PREços REGlsrRADos

7.1 . Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contratações, observada as condiçÕes de mercado'

Subcláusula única . As quantidades previstas no Anexo I - Termo de ReÍerência, do Edital, são estimativas

máximas para o período de validade oã nta de Registro de Preços, reservando'se.a Administração Municipal'

àtiáre, oà1s; entioaoeiil participante(s), o direito ie adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s)'
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cúusuLA otTAvA . Dos LTGITANTES QUE ACEITARAM CoTAR O MESMo PREçO DA LICITANTE

VENCEDORA.
g.í . Conforme previsto no Art. 1 1, do Decreto Federal no 7.892i 13, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou sewiços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houve interessado.

cúusulA NoNA - DA REVIsÃo Dos PREços REGlsrRADos

9.i . Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federalno 9,488/2018.

cúusuLA DÉclMA - Do cANcELAMENTo Do REGISTRo DE PREços

í0.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no

Decreto Federal no 7 .892t2013, alterado pelo Decreto Federal no 9'488/2018'

CúuSuu DÉC;MA PRIMEIRA. DAS CONDçÕES PARA A CONTRATAçÃg

í i.1 . As aquisiçoes dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadai pór meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prãiuízo das demais sanSes previstas em leie no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classificação, os demais fornecedores.

cúUSULA DÉctMA SEcUNDA. DA ENTREGA/EXECUçÂO e oO RECEBIÍIIENTO

12.1 - Quanto à entrega/execugão:

12.1.1 .0 objeto contratual deverá ser enhegue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser

Íirmado.

12.,1.2. O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgã9s Participantes do presente

SRp (Sistema de Registó de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.1. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art.67 da Leino 8.666/93'

12t,1.4. O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especiÍicações estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condiçoes, implicará na não aceitaçâo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de redamação ou indenização por

parte da contratada,

12.1.5 . A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento_ da \
entrega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I 'Termo de Referência' Caso \
o objõto esteja em desacordo com as especificaSes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado. N
12.2 - Quanto ao recebimento: ARTCOMERCIO E i
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12.2.1 - pRoVlsoRlAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificaçÕes do Edítal, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito p'or servidor do óigão gesto/órgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2- DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e

qurntiO.O. estabelecidãs foiam'atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçÕes e consequente

ãàeitaçao das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12,2,3 - A Administração rejeitará, nO todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificações exigidas,

12.2.4- A Contratada deverá providenciar a trocaisubstituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

lZ.Z.i - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especiÍicações, não justiÍicará

possível atraso no poio áe entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanSes previstas.

GLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO PAGAMENTO

13.í - O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o

valor apiesãntado na fatura correspondente e c-ertificado pelo setor competente, limitando'se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

13.2 . O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuu DÉclMA QUARTA- DAs sANçÔEs

í4.í . A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações'

14.2 . O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:

14.2.1- Advertência;

14.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos

ploJutoslexàcuçâo dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

dô contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de S% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeiçao;

14.2.1. Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar mm Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

l4.g . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa a ser contratada'

cúUSULA OÉCIUN QUINTA. DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro do Município de Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para

conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas
CoMERCIO E ot
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Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de maio de 2023.

SGNATÁRIOS:

ÓnOÃO GERENCIADOR

Pereira de Sousa

Secretaria de Desenvolvimento e Trabalho

ÓncÃO PARTICIPANTE

Pereira de Sousa

Secretaria de Social e Trabalho

EMPRESA(S) DETENTORA(S) D0 REGISTO DE PREçOS

ART COMERCIO E SERVIC

LTDA:440 1 45800001 41
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços n0 2023.05.08.004 - ARP

Pregâo Eletrônico n0 2023.03.08.1 - SRP

O MUNICíPIO DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a).

Josineide Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante

denominado de ORGÃO GERENCIADOR DA ATA, e de outro lado a empresa COMERCIAL RL LTDA,

estabelecida na Avenida Presidente Castelo Branco, n" 3318, Tiradentes, Juazeiro do Norte - CE, Contato:

(88)3511-5824 e E-mail: comercialrl@outlook,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 15.408.07710001'72 e

C.G.F. sob o no 06617383-3, neste ato representada por Murilo Nascimento dos Santos, portado(a) do CPF

no 617.240.843-72, daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS, considerando

o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n0 2023.03.08.1 - SRP, RESOLVE registrar

os preços da empresa acima qualificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as

condições previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a)

Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do detentor do registro de preços,

qualificados e relacionados ao Íinal, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

GúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í - O presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2023.03.08.1 'SRP

ll - No Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar

n"123/2006 e LeiComplementar no 14712014.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para Íuturas e eventuais aquisiçoes de

gêneros alimentícios para atender as demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais

derivam de desistência de fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a Íazer parte desta Ata,

juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos Íornecedores classificados em primeiro lugar, sendo

incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico n0 2023.03.08.1 - SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ í3.344,00 (treze mil trezentos e quarenta quatro reais).
MURTLo ãS,E#.J:"
NASCIMEN ü;E**M
TO OOS :I"'E:tÍ#"'
SNTos:61 HÍP,ã-,jll-.
7240U372

i i:i.tj :i1.! 1ai: " * "i iL :i

\'

Lo'
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total

0001 OVO - DE GALINHA, INTEGROS, SEM
RACHADURAS, TAMANHO IVIÉOIO,

VERMELHO, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS, FUNGOS OU OUTRAS
pnRrícutRs QUE coMPRoMETERAM o BDJ

c/30

BDJ 800 KARIRI OVOS 'Í 6,68 13.344,OO

1
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Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

firmar as contratações que dela poderão advir, Ílcando{he facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,

respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por

delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e

identiÍicado(s) e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na

lmprensa Oficial e através dos meios eletrônicos necessários,

CúUSULA TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í . A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Ôrgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conÍorme disciplina o Decreto Federal no

7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n' 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n' 8,666/93.

cúUSULA QUARTA. DA GERÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.í . Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no

seu aspecto operacional e nas questões legais.

cLÁusuLA QUINTA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1 . Em deconência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com

os Íornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao 0rgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo,

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 dia(s) úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela ccntratada durante todo o período da contrataçã0,

Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o

fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0,

Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata

esta cláusula, não poderâo exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art.22,

§§ 3" e 40 do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9,488/2018.
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Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para regisko de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,

devendo ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do arl.22 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado

pelo Decreto Federal n0 9.488/2018

cúusuLA sExTA - DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES

6.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do

presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuiçoes

estabelecidas no Edital.

Subcláusula Sêgunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuições que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal n'7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - 0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, Ílca obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles deconentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços oÍertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos orgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cúusulA SÉTIMA - Dos pREços REctsrRADos

7.1 . Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contratações, observada as condiçoes de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Regisho de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s),
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cLÁusuLA oTTAVA - DOS LTCTTANTES QUE ACETTARAM COTAR O MESMO PREçO DA LTCITANTE

VENCEDORA.

8.1 - Conforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal no 7.892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houve interessado.

cúusulA NoNA - DA REVISÃo Dos pREços REGtsrRADos
9.1 - Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federaln0 9.488/2018.

cúusuLA DÉclMA. Do cANcELAMENTo Do REctsrRo DE pREÇos

í0.1 - 0s preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações prevista§ no

Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusuLA DÉcrMA eRTMETRA - DAs coNDrçoES nARA A coNTRATAçÃo
í1.1 - As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado enke o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classiÍicado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocadcr, sucessivamente por ordem de

classificação, os demais fornecedores.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA. DA ENTREGÁúExEcuçÃo r oo REcEBTMENTo

í2.1 - Quanto à entrega/execução:

12.1.1- O objeto contratualdeverá ser entregue/executado em conÍormidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser

firmado.

12.1.2. O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de ReÍerência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3 - A responsabiliCade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto conhatado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93.

12.1.4- O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada.

12.1,5 - A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

enúega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado,

12.2 - Quanto ao recebimento:
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12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do objeto

com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito por servidor do órgão gesto/órgão participante, do setor que procederá a conÍerência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após veriÍicação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

aceitação das notas flscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administraçao §eitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificaçóes exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no Wazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificaçóes, não justiÍicará

possível atraso.no prazo de entrega/execução Íixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sançoes previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

13.1 - 0 pagamento será eÍetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,

13.2 - O pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

CLAUSULA DÉCrMA QUARTA - DAS SANçOES

14.1 - A Conúatada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

14.2 . O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançóes:

14.2.1 - Advertência;

14.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual totai do exercício, por dia de atraso na entrega dos

produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;

bl de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4- Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro do Município de Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para

conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios

administrativos.
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Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualiflcados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de maio de 2023

S!GNATÁRIOS:

ORGÃO GERENCIADOR

Pereira de Sousa

Secretaria M de Desenvolvimento e Trabalho

ORGÃO PARTICIPANTE

Pereira de Sousa Lima

Secretaria de Desenvolvimento e Trabalho

v

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTO DE PREçOS
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COMERCIAL RL LTDA

15.408.077/0001-72
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
A$imdo digltalm6nl6

GERALDO 3",§isi?isffi1?.*
MACHADO flTt",Iffi5H'"

Ata de Registro de Preços n0 2023.05,08.002 - ARP

Pregão Eletrônico no 2023.03,08.1 - SRP

DA
SILVA:3214
7256000112 l=:it-"

SILVA:32147256000í 12 FBR
l=Juesl@ do NqtÊ
o=lCP-BEst ou=Cq'üÍ@do
PJ A1

Oats: 20210S0E 14:31-03:00

O MUNICíP|O DE Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
Josineide Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante

denominado de ORGÃO GERENCIADOR DA ATA, e de outro lado a empresa GERALDO MACHADO DA
SILVA, estabelecida na Rua Do Limoeiro, no 170, São Miguel, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)2155-

3482 e E-mail: gmvariedades20l9@gmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,0 32.147.25610001-12 e C.G.F.

sob o n0 06.79563-2-7, neste ato representada por Geraldo Machado da Silva, portado(a) do CPF no

620.959.513-87, daqui por diante denominado de DETENTOR(A) D0 REGISTRO DE PREçOS, considerando o
julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no 2023,03.08.1 - SRP, RESOLVE registrar os
preços da empresa acima qualificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições
previstas no Edital da licitaçao que decorreu esta Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a)

Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do detentor do registro de preços,
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas dáusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - 0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico n" 2023.03.08.í - SRP

ll - No Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,
subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar

n'12312006 e LeiComplementar no 14712014,

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiSes de
gêneros alimentícios para atender as demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais

derivam de desistência de fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a Íazer parte desta Ata,
juntamente c,om as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classiÍicados em primeiro lugar, sendo
incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos
da(s) licitante(s) vencedor(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico no 2023.03.08.1 - SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

site l ivwrv.i u *zni rcrin nr,tr{ e,fl * 
" 
ili}r, *i
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Lotê : Lote 02
Item Especlflcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 AMACIANTE DE CARNE COM TEMPERO: SAL,

rÉcu|-R DE MANDIoCA, ALHo, cEBoIá, GoRDURA
VEGETAL HIDRoGENADA, SALSA, pRpnIruA cEBoLINHA
VERDE, PIMENTA BRANCA e CÚRCuun. REALÇADOR DE
sABoR GLUTAMATo MoNossóDtco. ANTIUMECTANTE
FosFATo tntcÁlctco. AcTDULANTE: Áctoo cÍrruco.

UND 230 AJINOMOTO 27,51 6.327,30
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0002
E TRA VIRGEM, NÃo coMPoSTo,

57o. EMBALAGEM: láTA DE 500M1.
UND

:l

I
I

200 coctNEtRo 29,40 5.880,00

CARAMELO III E URUCUM E

PIMENTA VERMELHA, GENGIBRE,
REALÇADORES DE SABOR,
rvror,rossÓorco E tNosATo otssÓorco

CEBOLA, EXTRATO DE CARNE BOVINA,
GORDURA VEGETAL, AM tDo, nçúcnn,

GLUTAMA KG 250 QUALIMAX 12,42 3.105,00

CALDO DE GALINHA EM PO, PCT 1 KG COMPOSTO
DE SAL, AMIDO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE
CARNE DE FRANGO, CEBOLA, ALHO, REALCADOR DE
SABOR, E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, COM
COR. SABOR E AROMA PROPRIOS, EMBALAGEM
PRIMARIA PLASTICA METALIZADA HERMETICAMENTE
FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA DE 10
MESES NA DATA DA ENTREGA EDE 12 MESES NA DATA
DE FABRICACAO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR
DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276105, RDC
12101, RDC 259tO2, RDC 360/03, RDC 14114 E SUAS
ALTERACIOES POSTER|ORES, PRODUTO SUJETTO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

KG 250 QUALIMAX 1í,99 2.997,50

0005 CREME DE LEITE, ESTABILIZADO, EMBAIáGEM COM
1KG, DTZERES DE ROTU|áGEM, DATA Oe rRaruCRçÃO
E pRAzo DE VALTDADE, _ rruronlaeçÃo Dos
TNGREDTENTES E COMpOStÇÃO NUTRTCTONAL DE
ACORDO COM A NTA 02, PREPARADO A PARTIR DE
UITÉRIRs-pRIMAS SÃS, LIMPAS E DE BoA QUALIDADE.
CONTENDO CREME DE LEITE, ESTABILIZANTES, ETC.,
coM o n,tÍrutuo 2so/o DE TEoR DE GoRDURA. vALIDADE
MÍNtn,tR: p (DoE) MESES. EMBALAGEM: - LoNcA vtDA,
coNTENDo peso lÍouroo DE i000 (MtL) GRAMAS.
ROTUTAGEM: DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE. I.IOS RÓTUTOS DAS EMBALAGENS PNIUÁNN
oEveNÃO ESTAR IMPRESSAS DE FoRMA cLARA E
INDELÉvEL AS SEGUINTES truronueçôes:
TDENTTFTCAçÃo Do pRoDUTo, tNcLUStvE A
CLASSIFICAÇAO E A MARCA; NOME E ENDEREÇO DO
FABRICANTE; DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
vALIDADE E pESo tÍouroo; NúMERo DE REGtsrRo No
ÓRGÃO COMPETENTE; EMPILHAMENTo MÁxMo PARA
ARMAZENAGEM.

KG 690 ITALAC 16,54

0006 OS SEGUINTES
AÇÚCAR. LATA
rÉ z,s KG coM

ERVILHA EM CONSERVA COM
INGREDIENTES: ERVILHA,AGUA,SAL E,
COM 2 KG E PESO DRENADO DE A
PRAZO DE VALIDADE

KG 120 BONARE 28,50 3.420,00

0007 EXTRATO DE TOMATE CI 1 KG INGREDIENTES
TOMATE. AÇÚCAR E SAL.coM PRAzo DE VALIDADE KG 411 FUGINI 11,79 4.845,69

0008 FERMENTO QUIMICO EM PO CAPAZ DE EXPANDIR
MASSAS EI.ABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS OU
rÉcut-Rs, AUMENTANDo-LHES o voLUME E
PROSIDADE. CONTENDO NO INGREDIENTE
BtcARBoNATo oe sóoto, cARBoNATo oe cÁlcto e
FosFATo laouo cÁLctco. DATA DE FABRtcAÇÃo
VALIDADE E LOTE NA EMBALAGEM. COM 1OO G

UND 90 APTI 4,32 388,80

0009 LOURO EM FOLHA PCTCOMIOOG. PCT 320 PRODUTOR 4,71 1.507,20
0010 LEITE DE COCO COM BAIXO TEOR DE GORDURA,

PASTEURIZADO, HOMOGENEIZADO. ACONOICIONADO
EM GARRAFA DE VIDRO COM 5OO ML. VALIDADE TrAÍruIUA
DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. A
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA DE AcoRDo coMo A
DEMANDA.

GF 540 cocÃo 4,94 2.667,60

001 I MAIONESE 1 KG, INGREDIENTES: AGUA, ôLEO
VEGETAL, AMIDO MODIFICADO, VINAGRE, OVOS
PASTEURTZADoS, AÇúoAR, LEtrE, sAL,
ARoMATTZANTES (ARoMA roÊrunco Ao NATURAL DE
LE|TE E MOSTARDA), TrpO TRAD|C|ONAL, PRAZO
VALIDADE 6 MESES(FECHADo), APLICAÇÃo USo

KG 380 VIGOR 9,43 3.583,40

11.412,60
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INGREDIENTES: IUIUIO,ÁCUR,SRT

ct
NTES

coM VALIDADE
UND 580 BONARE 3,56 2.064,80

0013
AGUA, SAL, SOJA, MILHO, ACUCAR, CORANTE
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS,
NA FORMA LIQUIDA, COR MARROM ESCURO, ISENTO
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, COM
DE 15 MESES NA DATA DA ENTREGA, EM
PRIMARIA FRASCO PLÂSTICO TRANSPARENTE
No uírutuo 1 LtrRos, AToxtco E LACRADo,
TAMPA INVIOLAVEL E FECHADA, ACONDICIONADO
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, E SUAS
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12101,
259t02, RDC 360/03, RDC 276105, RDC 04/07, RDC í4114
SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA

ADM. DETERMINADOS PEIA

L

0014 OLEO DE SOJA. CARACTERISTICAS TÉCNICAS: óLEO
DE SOJA REFINADO, 1OO% NATURAL. EMBALADO EM
GARRAFA PúSTICA COM TAMPA SEI.ADA coNTENDo
9OO ML. CAIXA COM 20 UNIDADES.COM PRAZO DE
VALIDADE

CX 280 SOYA

0015 SAL NOME SAL REFINADO. EMBALAGEM DE 1KG EM
SACO PLÁSNCO TRANSPARENTE, RESISTENTE,
HERMETICAMENTE FECHADO. PRODUTO REFINADO.
toDADo, coM No uírutuo 96,9so/o DE cLoRETo DE
SÓDIo E SAIS DE IoDo; CoM UMIDADE PERMITIDA EM
LEI, ISENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNA-LO
IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE
MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.
DEVE TER TNFORMAÇÔES NUTRTCTONATS NA
EMBALAGEM coNFoRME o MINISTÉRIo DA SAÚDE -
DECRETO 75.697175 - MS.

KG 1000 1,29CAMP EÃO 1.290,00

0016 TEMPERO, TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA
SAL, CALORIFICO, AMIDO, GORDURA VEGETAL, ALHO,
CEBOIá, ORÉGANO, SALSA, LOURO, CONDIMENTOS
PREPARADOS DE ALHO E CEBOI.A E REALÇADOR DE
SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO. CONDIMENTADA E

CONCENTRADO EM EMBALAGEM DE IKG.VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA.

KG 200 DUSUL 't3,15 2.630,00

001 7 VINAGRE DE ALCOOL, GARRAFA COM 750 ML.COM
PRAZO DE VALIDADE GF í 180 FILGUEIRA 2,74 3.233,20

0018 SARDINHA EM LATA - PREPARADA COMPESCADO
FRESCO, EM LATAS DE 125 GRAMAS, LIMPO,
EVISCERADO, COzIDo. IMERSA eu ÓLEo CoMESTÍVEL.
A EMBALAGEM DEVERÁ coNTER ExTERNAMENTE oS
DADOS DE |DENT|F|CAÇÃO E PROCEDÊ]{Cn,
TNFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE VALTDADE. O
PRoDUTo DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MíNIMA DE
06 MESES.

UND 1280 PALMEIRON 4,66 5.964,80

0019 COLORIFICO: EMBALAGEM DE 1KG. PRODUTO EM
PÓ, LTVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU
MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO
IMPRÓPRIO PARA CoNSUMo HUMANo oU
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE
MÍNIMA 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
DEVE TER TNFoRMAÇôES NUTRtctoNAts NA
EMBALAGEM coNFoRME o utntsrÉnro DA
AGRICULTURA.

KG 300 BRASIL 8,50 2.550,00

0020 PIMENTA DO REINO MOIDA: PIMENTA DE ODOR
NATURAL, EM ÓTTMAS COND|ÇÔES DE CONSERVAÇÃO,
DE GRÃOS MOÍDOS, DE COLORAÇÃO UNIFORME E êOM
TEoR DE UMTDADE auE NÃo ExcEDA DE 10% (DEz poR
oENTO). PCT lKG

KG 250 PRODUTOR 28,38 7.095,00

0021 MARGARINA DE USO CULINARIO, POTE COM 1KG,
coM pRAzo DE vALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A
CoNTAR DA DATA DA ENTREGA. EMBAI.AGEM PúSloA
TIPO POTE DE 1 KG. PRODUTO COM CONSISTÊruCIN
FIRMÊ, NÃo LtouEFEtrA, sABoR E ARoMÂ

KG 1450 PRIMOR 15,78 22.881,00
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Forha ugJlJOlP
CARACTERÍSICO SEM RANÇO OU SUBSTÂNChS
COMPROMETEM O VALOR NUTRICIONAL E
SEGURANçA DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 1

DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE
INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS NA
CONFORME O MIN ISTÉRIO. INGREDIENTES: ÓLEOS
soJA E PALMA, Ácue, snl 1az"l,
PASTEURIZADO RECONSTITUIDO

LEITE
E SORO DE L

necousrruÍoo, vtrAM tNA A (1.500
orouceníbEos DE

U.
ESTABILIZANTES: MONO E
GRAXOS, LECITINA DE SOJA E ÉSTERES
poLtGLtcERoL DE ÁctDos cRAXos, coNSE
SORBATO DE PoTÁSSIo E BENzoATo DE
ARoMA loÊrurlco Ao NATURAL DE
ACTDULANTE Áctoo únco, ANTIoX|DANTES: EDTA
cÁlctoo orssóotco, BHT E ÁctDo cÍTRtco
CORANTE NATURAL
IOÊUICO AO NATURAL

DE URUcUM e cÚRcuue
BETA.CAROTENO. NÃO

V VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 162.250,69 (cento e sessenta e dois mil, duzentos e
cinquenta reais e sessenta ê nove centavos).

V

Lote : Lote 04
Item Especlflcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
000'l

PRO
PRA BEBER, COMPOSTO DE LEITE NECONSTTUÍOO.
EMBALAGENS TETRA PACK INDIVIDUAIS DE 2OO ML.
REEMBAI.ADAS EM GAIXA DE PAPEúo VEDADAS, A
EMSAIáGEM DEVERÁ coNTER EXTERNAMENTE oS
DADOS DE |DENT|F|CAÇÃO, pROCeOÊruCtn,

INFORMAÇÓES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE,
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E
ATENDER AS EXGÊNCIAS DO N/lIruISTÉruO DA
AGRICULTURA E DIPOA E DO REGUI.AMENTO DA
|NSPEÇÁO TNDUSTRTAL E SANTTÁR|A DE PRODUTOS DE
oRtGEM ANTMAL. pRAzo DE vALtDADe uÍrutn,to oe o
MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA

L 3500 JAGUARIBE 5,81 20.335,00

0002

UND 6800 PIRACANJUBA 1,24 8.432,00

0003 SUCO DE DIVERSOS SABORES PRONTO PARA
BEBER, EMB. TETRA PAK C/ 2OOML DIVERSOS SABORES
PRONTO PARA BEBER, EMB. TETRA PAK C/ 2OOML .

CONTENDO SUCO E/OU POLPA DE FRUTA
CoNCENTRADA, COM CANUDO COM IDENTIF|CAçÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALiDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU UIIIISTÉNIO OR
SAÚDE, VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA. coMpostÇÃo euÍMtcA NA
EMBALAGEM.

UND 6800 MARATA 1,61 10.948,00

0004 SUCO DE DIVERSOS SABORES PRONTO PARA
BEBER, C/ SOOML DIVERSOS SABORES PRONTO PARA
BEBER, C/ SOOML - CONTENDO SUCO E/OU POLPA DE
FRUTA CONCENTRADA. COM CANUDO COM
TDENT|FTCAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRTCANTE,
PRAZO DE VALIDADE. o PRoDUTo DEVERÁ TER
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA gOU
uIruIsTÉRIo DA SAÚDE, VAuDADE MíNIMA DE 06 MESES
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. COMPOS|ÇÃO
QUÍMICA NA EMBAI.AGEM.

UND 2400 JANDAIA 3,61 8.664,00

0005 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE: EXTRATO DE
GUARANA, AGUA, AROMA NATURAL, LIVRE DE
PARASITAS E I.ARVAS, ACONDICIONADO EM
RECIPIENTE OE 2sOML.COM PRAZO DE VALIDADE

UND 2000 INDAIÁ 1,24 2.480,00

0006 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE: EXTRATO DE
COIá, LIVRE DE PARASITAS E LARVAS. UND 2000 INDAIÁ 1,24 2.480,00

s?1.*: vrr-,-v.r.jt r.*?*ir*iií,).1*4t*" r*"ü*'n "i){
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0022 IALHO Er!4 PASTA PURO. POTE COM 400 GRAÍVIAS UND 800 SUPER ALHO 9.34 7.472,
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7.220,00

VALOR TOTAL DO LOTE 04: R$ 81.689,80 (oitenta e um mil, seiscentos e oitenta e nove
reais e oitenta centavos).

VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais).

35.280,00

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 64.í20,00 (sessenta e quatro mil, cento e vinte reais).

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 308.408,49 (trezentos e oito mil quatrocentos e oito reais e
quarenta e nove reais).

eile:'*urw-jua:eir*§*nç;$*-e*. 1rsv, i;; \

Folha

UND 2000 rruoRÁ 1,24 2.480,00

0007 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE: EXTRATO DE
I-ARANJA, AGUA GASEIFICADA,AÇUCAR,SUCO DE
T.ARANJA,CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES.
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM
RECIPIENTE DE 25OML

0008 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE: EXTRATO DE
GUARANA, .AGUA. AROMA NATURAL, LIVRE DE

PARAS]TAS E IÁRVAS, ACONDICIONADO EM
RECIPIENTE DE 2 LITROS

UND 2000 rruoeÁ 3,61

UND 2000 INDAIA 3,61 7.220,00
0009 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE : EXTRATO DE

COIá, LIVRE DE PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO RECIPIENTE DE 2 LITROS

UND 2000 truoetÁ 3,61 7.220,00

0010 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE: EXTRATO DE
LARANJA, AGUA GASEIFICADA,AÇUCAR,SUCO DE
LARANJA,CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS E I.ARVAS, ACONDICIONADO EM
RECIPIENTE DE 2LITROS,

7,26 4.210,80001 1 LEITE UHT ZERO LACTOSE DE 1 LITRO L

Itêm Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

KG 't00 PRODUTOR 3,48 348,00

000í LIMÃO . DEVEM SER INTEGROS, SADIOS, SEM
TMPERFE|ÇÕES, L|VRE DE TMPUREZAS, SUJIDADES,
PARASITAS E OUTRAS SUESTÂNC|AS QUE O TORNEM
IMPRÓPRIOS PARA O CONSUMO

34q,q!

Lota : Lote 06
Item Unld. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Total
0001 MINI'BOLO . COM RECHEIO DIVIDIDO IGUALMENTE

NOS SABORES: BAUNILHA COM RECHEIO DE

CHOCOIÁTE; CHOCOLATE COM SABOR DE
CHOCOIáTE; BAUNILHA COM SABOR MORANGO.CAIXA
COM 14 UNIDADES DE BOLINHOS DE,$OG.COM PRAZO
DE VALIDADE

cx 1568 RICHETER 22,50

0002 PÃO MASSA FINA TIPO "HOT DOG', PESO MEDIO DE

sOG, ÍNTEGRO E DE ÓflMA QUALIDADE. APARÊNCA|
MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO E SEM
COBERTURA. COR, SABOR E CHEIROS PRÓPRIOS.
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 5OOG DO PRODUTO
EiÁABALAGEM PRIMÁRA: SACO DE POLIPROPILENO,
ATÓXCO, TRANSPARENTE, I-ACRADO, RESISTENTE,
CONTtrNDO 10 UNIDADES DO PRODUTO. PRODUTC
DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE
CONFORME LEGISLAÇÃO.

PCT 2800 KINUTRE 4,75 13.300,00

0003 BOLO DE TRIGO COMUM, COM LEITE, OVOS,
MARGARINA, SAL, ACUCAR, FERMENTO DE NO MINIMO
450 G ENTREGUE EM EMBALAGEM DE PLASTICO
TRANSPARENTE.

UND í480 KINUTRE 10,50 15.540,00

580 BETANIA
.EO
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Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
Íirmar as contratações que dela poderão advir, ficandolhe Íacultada a utilização de procedimento de licitaçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preÍerência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Regisho de Preços ou, por
delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fomecedo(es) legalmente uedenciado(s) e
identificado(s)e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria. Municipal de
DesenvolvÍmento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na
lmprensa Oficial e através dos meios eleÍônicos necessários.

cúusur-l rERcEtRA. DA vALIDADE DA ATA DE REGIsTRo DE pREços

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.

32Brú
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Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administraçao Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao
Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedór, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n0 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNcn DAATA DE REGISTRo DE PREços
4.1 - CabeÉ à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no
seu aspecto operacional e nas questões legais,

cúusuLA QUINTA. DA UTIL|ZAçÃO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

5.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos PaÍicipantes, caso haja, poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Orgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

\-/ Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo

Subcláusula Primeíra - O fornecedor terá o prazo de 05 dia(s) úteis, contados a partir da convocaçã0, para a
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se deviCamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da conÍataçã0.

Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação,

Subcláusula QuaÉa - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata
esta cláusula, não poderâo exeeder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art,22
§§ 3o e 40 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.
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Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição
ou conhatação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao Órgão gerenciador autonzar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a reduçâo
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a
sofrer redução dos quantitativos informados.

Subc!áusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,
devendo ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o dp art, 22 do 

-Decieto 
Federal'n" I .AgAZOilt alierado

pelo Decreto Federal no 9.488/201 8,

cúusulA sExrA. DAs oBRTGAçoEs E RESPoNSAB|L|DADES

6.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no
Decreto Federd no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei
Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do
presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administraÉo do rnesmo, em especial, as atribuições
estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as
atribuições que lhe são confeddas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, Íica obrigado a:

a)Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem
como aqueles deconentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua ügência.

b) Fomecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão
de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cúusuLA sÉflMA. Dos pREços REctsrRADos
7.í - Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para
futuras contratações, observada as condi$es de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administraçao Municipal,
através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s). GERALDO ffiElili*,ffif^ooo^

MAGHADO ÊllflFi.{Hmlt*
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cúusuLl olrAvA - Dos LlctrANTEs euE AcEtrARAtrí corAR o MEsMo pREço DA LI6;TANTE
VENCEDORA.

8.í ' Conforme previsto no Art. 1 1, do Decreto Federal no 7 .892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na
sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houve interessados.

cút sULA NoNA. DA REVtsÃo Dos pREços REclsrRADos
9.í ' Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 1.8g212013,
alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

cúusuLA DÉctMA. Do cANcELAMENTo Do REctsrRo DE pREços

10.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9,488/2018,

cúusur-l DÉcrMA pRtMElRA. DAs coNDIçôEs nARA A coNTRATAçÃo
í í.í - As aquisições dàs bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Regisko de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedo(es),

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o Wazo estabelecido pelo
órgão partlcipante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviço, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais san@es previstas em lei e no instrumento conhatual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será corrvocado, sucessivamente por ordem de
classificaçã0, os demais fornecedores. r eu-de!erb!!!rl€
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cúusuLA DÉctMA sEGUNDA. DA ENTREcA/ExEcuçÃo e oo REcEBIMENTo 8f,uo,.r,o fffi]#ffik
12.í - Quanto à entrega/execução: 7256000í'2 ffi;:*
12.1.1 - O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conÍormidade com as especificaçoes esiffiecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Erjital, assim como no Contrato a ser
firrnado,

12.1.2. O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Participantes do presente
SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim
como no Anexo V - Minuta do Conkato.

12.1.3 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93.

12.1.4. O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas
condiçÕes, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada.

12.1.5 ' A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
enhega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especiÍicações exigidas, o recebimento do mesmo será seitado.
12.2 - Quanto ao recebimento:
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12.2.1 'PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para eÍeito de posterior verilicação da conformidade do objeto
com as especiÍicaçoes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contráto,
devendo ser feito por servidor do órgão gestor/orgão participante, do setor que procederá a conÍôrência.
12.2.2 'DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por
servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certiÍcando-se de que todas as condi@es, qráliOrAà t
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos mntratuais, sem defeitos ou imperfeiçóes e consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
12,2.3 'A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especificações exigidas.

12.2.4 'A Contratada deverá providenciara troca/substituição do produtoiserviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

12.2,5 - A eventual rejeição do produto/serviço, por estar em desacordo com as especifica@es, não justificará
possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

CúuSuu DÉCIMA TERcEIRA. Do PAGAMENTo

13.í - O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

í3.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cúusull DÉctMA ouARTA. DAs sANçoEs
14.1 - A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

14.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanSes:

14.2.1. Advertência;

14.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

al de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o do mesmo valor;

bl de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

ç./ do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeipo;
14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitarou conkatarcom Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçá0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade,

14.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções apliúveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e pgrjas*que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser contratada. 

üimi?oo ffi"L,A ã'f"ãffi,H,

cúusuLA DÉctMA eutNTA. Do FoRo il!Xâà"1i1 m*-
15.í . Fica eleito o foro do MunicÍpio de Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado doTeará, para
conhecer das questões relacionadas cúm a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.
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Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais Íirmam o compromisso de zelar peto
Íielcumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE,08 de maio de 2023.

SrcNATÁRIOS:

óncÃo GERENcTADoR

e Pereira de Sousa Lima

Secretaria palde Desenvolvimento e Trabalho

ónoao PARTTcTPANTE

Pereira de Sousa Lima

SecretarÍa de Desenvolvimento e Trabalho

EMPRESA{S) DETENTORA(S} DO REGTSTO DE PREçOS
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GERALDO MACHADO DA SILVA

32.147.256t0001-12
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços n0 2023.05.08.001 - ARp
Pregão Eletrônico n" 2023.03.08.1 - SRP

0 MUNICíP|O DE JuazeÍro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o1a) S4a;.
Josineide Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui poi diante
denominado de 0RGÃ0 GERENCIADOR DA ATA, e de outro tado a empresa GT cciMÉRclo É
DISTRIBUIçÃO LTDA, estabelecida na Rua Senador João Tomé, n' 184, Centro, Cedro - CE, Contato:
(88)99752-0143 e E-mail: pe.guilhermearaujo@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 41.881,877/0001-
16 e C.G.F. sob o no 06.24840-6-0, neste ato representada por Pedro Guilherme de Araújo, portador(a) do
CPF no 037.059.123-21, daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGTSTRO DE PREçOS,
considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no 2023.03.08.1 - SRP,
RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualiÍicada, de acordo com a classiÍlcação por ela alcançada,
atendendo as condiçoes previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do detentor do
registro de preços, qualiÍicados e relacionados ao Íinal, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

í.1 - O presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico n0 2023.03.08.1 - SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto n'9.488/2018 e Decreto Federal no 10.0241201g,
subsidiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar
n"123/2006 e Lei Complementar no 14712014.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de
gêneros alimentícios para atender as demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais
derivam de desistência de Íornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicações constantes no
Anexo I do Edital Convocatório, por um perÍodo de 12 (doze) meses, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos Íornecedores classiÍicados em primeiro lugar, sendo
incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos
da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classiÍicação do certame, conÍorme consta nos autos do Processo -
Pregão Eletrônico no 2023.03.08.1 - SRP, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lote: Lote 0í
Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo

Nêstle -
Nestogeno

Valor unitário Valor Total
000 Í FORMULA INFANTIL LT COM 8OO G FORMULA

INFANTIL PARA LACTENTES DE O A 6 MESES COM
pRorEÍNAS tÁcreRs, ADtctoNADA oe pneatórtcos,
ólros vEGETAIS ENRIQUECIDA coM vtrAMtNAS,
NUCLEoTÍDEoS, MINERAIS, FERRo E oUTRos
OLIGOELEMENTOS, ATENDENDO AS
RECoMENDAÇóES Do coDExALtMENTARtus
FAO/OMS. COM NO tr,tÍtttUO 8o% DO PRAZO DE
VALIDADE.

LT 350 52,77 18.469,50

0002 FORMULA INFANTIL LT COM SOOG FORMULA
INFANTIL PARA LACTENTES DE 06 A ,I2 MESESCOM LT 220 Nestle -

Nestooeno 50,49 1 I .107,80
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pnoreÍruRs tÁcteRs, óleos VEGET,
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, NUCLE
MINERAIS, FERRO E OUTROS . OLIGOE
ATENDENDO AS RECOMENDAÇOES DO
ALIMENTARIUS FAO/OMS. COIT,I I.iO MÍNIMO 80%
PRAZO DE E.

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 29.577,30 (vinte e nove mil, quinhentos e setenta e sete reais e
trinta centavos).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
Íirmar as contratações que dela poderão advir, Íicando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preÍerência em igualdade de condiçoes.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por
delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedor(es) Iegalmente credenciado(s) e
identificado(s) e pelos representantes dos órgáos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na
lmprensa Oficial e através dos meios eletrônicos necessários.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao
Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedór, conforme disciplina o Decreto Federal no

7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n0 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DA GERÊNcn DAATA DE REGISTRo DE PREçoS
4.1 - Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no
seu aspecto operacional e nas questões legais.

GLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
5.í - Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Orgão Gestor a recusa do detentor de Registro de
Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo nnesmo.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 dia(s) úteis, contados a partir da convocaçã0, para a
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.
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Subcláusula Terceira ' Os órgãos interessados, quando desejarem Íazer uso desta Ata de Registro de preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classiÍicaçã0.

Subc!áusula Quarta - As contratações deconentes da utilização desta Ata de Registro de preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabeÍecid o no arl.22,
§§ 3o e 4o do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no g.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subctáusirla Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão.gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução
do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a
sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,
devendo ser observados os limites previstos nos §§ 30 e 40 do arl.22 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado
pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

cLÁusur-A sExTA. DAS OBRTGAçÔES E RESPONSABILTDADES

6.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes no
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei
Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria lvlunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do
presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuições
estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as
atribuições que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, Íica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registraoo nas quantidades indicadas pelos órgãos ou
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual.

c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a
pretensão de órgão/entidade não participante (carona/adesão).
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clÁusull sÉrr'm. Dos pREços REctsrRADos
7.1 ' 0s preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumlnto e servirão de base para
futuias contratações, observada as condiçoes de mercado.

Subc!áusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas
máximas pala o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,
através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especiÍicado(s).

cLÁusuLA olrAvA - Dos LIcITANTES euE AcEITARAM corAR o MESMo pREço DA LtctrANTE
VENCEDORA.

8.1 ' ConÍorme previsto no Art. 1 1, do Decreto Federal no 7 .892113, o registro dos iicitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na
sequência da classiÍicaçâo do certame é o seguinte:

Não houve interessado.

cúusulA NoNA. DA REVsÃo Dos pREços REGtsrRADos
9.1 - 0s prcços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.892t2013,
alterado pelo Decreto Federaln0 9.488/2018,

cLÁusuLA DÉctMA - Do CANGELAMENTo Do REGtsrRo DE pREços

í0.í - 0s preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de plsns direito, nas situações previstas no
Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9,488/2018.

cúusuLA DÉcrúA pRtMEtRA - DAs coNDlçÕES nARA A coNTRATAçÃo
11.1 - As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
fcrmalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedb(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classiÍlcado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo
órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
classiÍicaçã0, os demais fornecedores,

cLÁusuLA oÉctma sEcuNDA - DA ENTREGA/EXECUçÃo e oo RECEBIMENTo

í2.'l - Quanto à entrega/execugão:

'12.1.1- O objeto contratualdeverá ser entregue/executado em ccnÍormidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser
firmado.

12.1.2 - O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim
como Ro Anexo V - Minuta do Contrato.
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12.1.3' A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execuçâo e recebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei n0 8.066/93.

12.1.4' O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especiÍicaçoes estabelecidas no
Anexo I 'Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a náo observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada,

12.1.5'A Contratante designará um seryidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execução e a conÍerência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência, Caso
o objeto esteja em desacordo com as especiÍicaçoes exigídas, o recehimento do mesmo será rejeitado.
12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior vdrificação da conÍormidade do objeto
com as especiÍicaçoes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,
devendo ser Íeito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.
12.2.2 'DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por
servidor dô setor do órgão que procederá a conferência, certiÍicando-se de que todas as condiçoes, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem deÍeitos ou imperfeições e consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota Íiscal), devendo haver rejeição no caso de desconÍormidade.

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especificações exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da oconência

12.2,5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justiÍicará
possível atraso no prazo de entrega/execução ftxado, sujeitando-se a licitante vencedora às sançÕes previstas.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do PAGAMENTo

í3.1 - O pagamento será efetuado pela Adnrinistração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura correspondente e certiflcado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
13.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária,

cúusuLA oÉcrmn QUARTA - DAS sANçoES
14.í . A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçoes,

14.2 . O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

14.2.1. Advertência;

14.2.2 - Multas n'ecessárias, conÍorme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre'o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execuçáo dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;

bl de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do conúato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formai da rejeição;

14.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
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14.2.4 'Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

í4.3 'A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançóes aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicíal ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguarCar-se dos danos e perdas que tiver
soÍrido por culpa da empresa a ser contratada.

CLÁUSULA oÉcmn QUINTA. Do FoRo
í5.1 - Fica eleito o foro do Município de PreÍeitura Municipal de iuazelro do Norte, Estado do Ceará. para
ccnhecer das questóes relacionadas com a presente Ata que não possam ser rescN,idas pelos meios
administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificadgs,a seguir, os quais Íirniarn o,compromisso de zelar pelo
fiel cumprimenlo das suas cláusulas e condiçoes.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de maio de 2023

SrcNATÁRIOS:

óncÃo cERENcTADoR

eide Pereira Sousa

Secretaria M de Desenvolvimento e Trabalho

ORGÃO PARTIGIPANTE

I Pereira de Sousa l-ima

Secretaria I de Desenvclvimento e Irabalho

EMPRESA(S) TIETENTORA(S) D0 REGISTO DE PREçOS
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CONSSÁODEUCIT,

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços n0 2023.05.08,003 - ARP

Pregão Eletrônico n0 2023.03.08.1 - SRP

0 MUNrcíPlO DE Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
Josineide Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante
denominado oe ÓnCÃO GERENCIADOR DA ATA, e de ouho lado a empresa MM COMÉRCIo E SERVIçOS
LTDA, estabelecida na Avenida Deputado Leão Sampaio, no 487, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte - CE,
Contato: (88)3511-1848 e E-mail: cassiodaprocesso@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

48.821.2U10001-26 e C.G.F. sob o n0 07102113-2, neste ato representada por Josineide Morais da Silva,
portado(a) do CPF no 500.194.653-00, daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE

PREçOS, considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n" 2023.03.08.1 -
SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualificada, de acordo com a classificação por ela
alcançada, atendendo as condiçôes previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços,
que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do detentor do
registro de preços, qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CúuSuu PRIMEIRA. DO FUNDAMENTo LEGAL

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico n0 2023,03.08.1 - SRP

ll - No Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,
subsidiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar
n"12312006 e LeiComplementar no 14712014.

cúUsUIá SEGUNDA. DO OBJETo

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para fufuras e eventuais aquisições de
gêneros alimentícios para atender as demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais

derivam de desistência de fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria
Municipalde Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a Íazq parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo
incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos
da(s) licitante(s) vencedor(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico n0 2023.03.08.1 - SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:
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Item Es Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

EMBAI.AGEM COM DADOS DE IDENTIFI
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, LOTE.
PESo LIQUIDo, E REGISTRo No IuIruIsTÉRIo oR
E/ou AGRIcULTURA. oeveRÁ sER TRANSpoRTADo
CARROS FECHADOS REFRIGERADOS, EM EMBAI.AGENS

ruÃo se

KG 480 CASA DO
QUEIJO

28,60 13.728,OO

KG 400 CASA DO 31.85 12.740.00

Lotê :

I unid.
0001

0002 QUEIJO MUSSARELA. FATIADO
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DADos DE tDENTtFtcAÇÃo, DATA DE FABRtcAÇÃo E QUEIJO
VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO NO
DA SRÚoe E/oU AGRIcULTURA. oEvenÁ
TRANSPORTADO EM CARROS
REFRIGERADOS, EM EMBAIáGENS E TEM
CoRRETAS (10oC OU DE ACORDO COM O
ADEQUADAS, RESPEITANDO A
PRoDUTo. DE MoDo QUE AS eMeAáceNIs NÃo

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 59.355,25 (cinquenta e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco
reais e vinte e cinco centavos).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contrataSes que dela poderão advir, ficandolhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçoes.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por

delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fomecedo(es) legalmente credenciado(s) e
identificado(s) e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na
lmprensa OÍicial e através dos meios eletrônicos necessários.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 - A prgsente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao
Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do-fornecedór, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n0 8.666/93.

cúusur-l euARTA. DA cERÊNclA DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

4.í - CabeÉ à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no
seu aspecto operacional e nas questões legais.
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QUEIJO BRANCO DO TIPO COALHO.
EMBALADO E ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM
r-ecrsuçÃo sRr.rrÁnn vtcENTE. vALIDADE ulNrua
90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA,
IDENTTFTCAÇÃO DO PRODUTO,
DATA DE resntceÇÁo E pRAzo

0003

KG

MARCA DO
DE VALIDADE

368 INDUSTRIAL 29,70 10.929,60

KG

0004

1600 DELLIS 10,39 16.624,00

0005 lQUErJo zERo t-AcTosE lrc 65 PEREIRA 47.97 3.1 18,05
IOGURTE ZERO I.âCTOSE
DIVERSOS SABORES 90 G CADA

06l eorBANDEJA COM0006
580 GUT CARIRI 3,82 2.215,60

MoRTADELA coNSTtrutDA DA Mtsrum oe clnruesl
CARNE BOVINA, COMPOSTA DE COM CONOIUEruTOS,I
APRESENTANDO NO MAXTMO 10 o/o DE CUBOS DEI
TOUCINHO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DEI
SUJIDADES E OUTRAS ISENTA DE SUJIDADES E CORPOSI
ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM FATIADA C CEANONI
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE COM PRAZO DÉ
vALTDADE I
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cúusuLq euNTA. DA unLtzAçÃo on ATA DE REGrsrRo DE pREços

5.í ' Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor a recusa do detentor de Registro de
Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo,

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 dia(s) úteis, contados a partir da convocaçã0, para a
assinatura do Contrato, Este prazo poderá ser prorTogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

Subcláusula Terceira - 0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu intereóse junto ao órgão gestor do Slstema de Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

Subcláusula Quarta - As contratações deconentes da utilizaçao desta Ata de Registro de Preços, de que trata
esta dáusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art.22
§§ 3o e 40 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgâo interessado deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa)dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento adrninistrativo, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a
sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,
devendo ser observados os limites previstos nos §§ 30 e 40 do art. 22 do Decreto Federal no 7.892t2013, alterado
pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusuuq sExrA. DAs oBRtGAçôEs E RESeoNSABILTDADES

6.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9,488/2018, bem como os preceitos da Lei
Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do
presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribui@es
estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as
atribuiçÕes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018,

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o Wazo de validade desta Ata, fica obrigado a:
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a)Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de preços, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, duranteã sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou
entidades partícipantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos'no instiumento
contratual.

c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de preços sobre a
pretensão de órgão/entidade não participante (carona/adesão),

cúusull sÉflMA. Dos pREços REctsrRADos
7.1 ' Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para
futura§ contrataçôes, observada as condi@es de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,
através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessáiio ou mesmo
abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

cúusuue o[AvA - Dos LtctrANTEs euE AcETTARAM corAR o MESMo pREço DA LtctrANTE
VENCEDORA.

8.í . Conforme previsto no Art. 1 1, do Decreto Federal no 7 .892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2,1, na
sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houve interessado.

cúusuLA NoNA. DA REusÃo Dos pREços REGtsrRADos
9.í . 0s preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.8g212011
alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

cúusuu DÉctMA. Do cANcELAMENTo Do REGtsrRo DE pREços

10.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

cúusur"A DÉctMA eRIMEIRA . DAS coNDtçoEs nARA A coNTRATAçÃo
11.í . As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão adúr desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedo(es).

Subc!áusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o ptazo estabelecido pelo
órgão participante ou se recuse a efetuar o fomecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sançÕes previstas em leie no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subclárisula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
classificaçã0, os demais fornecedores.

.q\/. 1".Ê.1ü
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cúusuu oÉclm SEGUNDA. DA ENTREGA/ExEcUçÃo e oo REcEBIMENTo
í2.í . Quanto à entrega/execugão:

12.1,1 '0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecídas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim comó no Contrato a ser
firmado.

12:!.2:0 prazo de entrega/exe_cução do objeto a seradquirido/conhatado pelos Órgãos Participantes do presente
SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I 

-- 
Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Conhato,

12.1.3' A responsabilidade administraüva pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

12,1,4' O objeto deverá ser,entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no
Anexo I 'Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que'caiba quaiquer tlpo de reclamação ou in6enização por
parte da contratada.

12.1.5 ' A Conkatante designará um seMdor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execução e a conferência desta com as especiÍicações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.
12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.1 'PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especiÍicaçÕes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contráto,
devendo ser feito por servidor do órgâo gestor/orgão participante, do ietor que procederá a confãrência.
12.2.2 'DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por
servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condi@s, quáidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos mntratuais, sem defeitos ou imperfeiçôés e consequente
aceitação das notas fiscais ('atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconÍormidade.
12.2,3 - A Administraçao §eitará, no todo ou em parte, a enkega dos produtos/execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especificações exigidas,

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituiçao do proCuto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorência.

12.2.5' A eventual rejeiçao do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará
possÍvel atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções preúistas.

cúusul.I DÉcmA TERcEIRA. Do PAGAMENTo

13.í - O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçóes, em moeda conente, conforme o
valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
í3.2 . O pagamento será efetuado ahavés de Transferência Bancária.

cúusuLA DÉcMA euARTA. DAs sANçoEs
14.í . A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações,

14.2 . O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanSes:

14.2.1. Advertência;

14,2,2 - Multas necessárías, conforme segue:
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al de 1% (um por cento) sobre o valor contratuat total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 11o/odo mesmo valor;
bl de 2o/o (dois por cento) sobre o valor conhatual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 570 (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a coreção não se efetivar nos 05 (cinco) dias-que se'seguirem à áah da
comunicação formal da rejeição;

14.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
14.2,4 'Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom Adminiskação Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçâo, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade ---'.'--r--'

í4.3 ',A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançóes aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e reóguardar-se dos danos e perdas que tíver
sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 ' Fica eleito o foro do Município de Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para
conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo
fielcumprimento das suas cláusulas e condiçÕes,

Juazeiro do Norte/CE, 08 de maio de 2023.

SIGNATÁRPS:

ORGÃO GERENCIADOR

Pereira de Sousa Lima

Secretaria lde Desenvolvimento e Trabalho

ORGÃO PARTICIPANTE

Sousa Lima

Secretaria de Desenvolvimento Social e

EITIPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTO DE PREçOS
Assinado de ÍoÍmâ digitalpoÍ M
M COMERCIO E SERMCOS
I.TDA:i1882 I 23/0001 26

LTDA:48821234OOO1 ZO lffi'z023'0s'0e r4rr 2:s7

MM COMÉRC]o E SERVTÇOS LTDA

48.821.23/,t0001-26

M M COMERCIO E

SERV|COS

Av. i-eâ* §rn:5:eio, no i.748 - l-c ;lndmr *" L;iç** $*ci* - Cf;Fl §3,fi4i]-ü0ü -.Juazcir* *t, rÁarL*.ft:,{: - Í:.{iftr,:: ii{*}_iiS*-l;.;1.1
sit* : www.j uaz*ir**íti:*rle,t *.ç*v" Í:i



ffiffiry&ffiffi ffie ffiffieffie
pKffifrffiX"tr.&*effi,& Mq",rutrffi§p&L ffiffi #&J&ffiffiãm# ffiffi ffi#ffiYffi

tffi W# ; ffi? .WY &.ffieãl #ffiffi §.-t.4

rdh rl§.8{

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de hazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento social e Trabalhoo torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços no

2023.05.08.001- ARP, oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no

2023.03.08.1 - SRP, do tipo menor preço Lote.WIW: 12 (doze) meses, DATA DA

ASSINATURA: l l de maio de 2023 Secretaria MuniciPal de

Desenvolvimento Social e Trabalho. Secretaria MuniciPal de

Desenvolvimento Social e Trabalho. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as

demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de desistência

de fornecedorls de processos de ata de registro de preço junto a Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta

Ata, juntamente com a(s) proposta(rs) de preço(s) da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA
\-l GT

C IO E DISTRIBUI ITDA inscrito no CNPJ no 41.881.87710001-16 classificado(a)

no(s) Lote 01, no valor global de R$ 29,577,30 (vinte e nove mil quinhentos e setenta e sete reais e

trinta centavos) Josineide Pereira de Sousa Lima

Josineide Pereira de Sousa Lima. ASSINA

-

PELA LICITANTEA/ENCEDORA : Pedro Guilherme de Araújo

Juazeiro do Norte/CE, 1 1 de maio de 2023
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rdmrJl&L .,'EXTRATO DA ATA DE ISTRO DE PRECOS

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento sociál e Trabalho, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços no

2023.05.0g.002- ARp, oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no

2023.03.08.1 - SRP, do tipo menor preço Lote. !p11\!p: 12 (doze) meses, DATA DA

ASSINATURA: 11 de maio de 2023 G Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho' P Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho' @JEIj9,: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as

demandas da proteção social básica e coziúas comunitárias, itens os quais derivam de desistência

de fornecedores de processos de ata de registro de preço junto a Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, que passa a fazet parte, para todos os efeitos, desta

Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) EMPRESA

GERALDO MACHADO DA SILVA inscrito no CNPJ n' 32.147 .25610001-12 classificado(a) no(s)

Lote 11,no valor global de R$ 162.250,69 (cento e sessenta e dois mil duzentos e cinqüenta reais e

sessenta e nove centavos), Lote 04, no valor global de R$ 81.689,80 (oitenta e um mil seiscentos e

oitenta e nove reais e oitenta centavos), Lote 05, no valor global de R$ 348,00 (trezentos e

quarenta e oito reais), Lote 06, no valor global de R$ 64.120,00 (sessenta e quatro mil cento e vinte

reais). Josineide Pereira de Sousa Lima §§!!!!
Josineide Pereira de Sousa Lima. ASSINA PELA

LICITANTE/VENCEDQBA: Geraldo Machado da Silva

Jrmzeiro do Norte/CE, 1 1 de maío de 2023
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE BREÇOS

A Prefeitura MuniciPal de Juazeiro do Norte/cE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho , torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços no

2023.05.08.003 ARP, oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no

2023.03.08.1 - SRP, do tipo menor preço Lote.@: 12 (doze) meses, DATA DA

ASSINATURA: 11 de maío de 2023 Secretaria MuniciPal de

Desenvolvimento Social e Trabalho. Secretaria MuniciPal de

Desenvolvimento Social e Trabalho. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atencler as

demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de desistência

de fomecedores de Processos de ata de registro de Preço junto a Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, que Passa a fazer Parte, para todos os efeitos, desta

Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de Preço(rs) da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA
MM

E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ n" 48.821 .2341000l-26 classificado(a) no(s)

Lote 03, no valor globat de R$ 59.355,25 ( nove mil trezentos e cinquenta e cinco reais

cot,ll$sA0 DE tlclTAçAo

rorh$-li&_

e

e vinte e cinco centavos). Josineide Pereira de

Josineide Pereira tle Sousa Lima.
Sousa Lima
ASSINA PELA LICITANTE/VENCEDORA: Josineide Morais da Silva

Juazeiro do Norte/CE, 11 de maio de 2023'
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura MuniciPal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Desenvolvimento Social e Trabalho, torna público o Extrato da Ata de Registro

2023.05.08.004 ARP, oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão

2023.03.08.1 - SRP, tlo tipo menor preço Lote.@lDE 12 (doze) meses, DAT.A. DA

ASSINATURA 1l de maio de 2023. Secretaria MuniciPal «le

Desenvolvimento Social e Trabalho Secretaria MuniciPal de

Desenvolvimento Social e Trabalho' OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as

fls6pnda§ da:proteção social básica e cozinhas comuuitárias, itens os quais derivam de desistência

de fornecedores de processos de ata de registro de p1eçro junto a Secretaria de Desenvolrlimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta

Ata, juntamente com a(s) ProPosta(s) de preço(s) da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA

colÚts§Ao DE UCTTACÀo

aürsnJ§l*---

Municipal de

de Preços nn

Eletrônico no

COMERCIAL RL LTDA inscrito no CNPJ n' 15.408. OTTlOOOl-72 olassificado(a) no(s) Lote 07, no

ORGÃO GERENCIADqR Josineide Pereira de

quarenta e quatro reais). ASSIN4 PEIO
Sousa Lima ASSINA PE!Q--QBGÂQ,

valor global de R$ 13.344,00 (tteze mil trezentos e

PARTICIPANTE: Josineide Pereira de Sousa Lirna. A§SINÀ- PELA

tICttlrN'tEA/ENeE DOBA: Ir4urilo Nascimento dos Santos.

Juazeiro do Norte/CE,, 1l de rnaio de 2023
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A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços no

2023.05.08.005 - ARP, oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n"

2023.03.08.1 - SRP, do tipo menor preço Lote VALIIDADE: 12 (doze) meses, DATA DA
ASSINATURA: 11 de maio de 2023. Secretaria Municipal de

Secretaria Municipal deDesenvoivimento Social e Trabalho.
Desenvolvimento Social e Trabalho. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as

demandas dâiproteção social básica e cozinhas' cctrnuiritárias, itens ôs quais derivam de desistência

de forneqedores'de processos.de ata de registro de preço junto a Secretaria de Desenvolr.:imento

Social e, Trêbalho de Juazeiro do Norte - CE, que passa a fazgr parte.,

licitante(s)
para todos os efeitos, desta

Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) vencedora(s). EMPRE,SA
DE ART

E ÇO LTDA inscrito no CNPJ no 44,01.4.580/0001-41 classificado(a) no(s)

Lote 08, no valor global de R$ 198.900,00 (cento e noventa e oito mil novecentos reais).

PELO ORGÃO CERENCIADOR: Josineide Pereira de Sousa Lima
PARTICIPANTE: Josineide Pereira de Sousa Lima

I,ICITANTE/VENCE DORA : Arthur C ampcs P arente.

ASSII§A PELÂ,

Juazeiro do Norte/CE, 11 de maio de2023
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AVISOS E EDITAIS

032 DlÁRlo oFlclAL DO MUNICíP|o JUAZEIRO DO NORTE.CÉ,12DE MAIO DE 2023

cüfiltssAo DELIC"IIAçÀ0

nohaU-llJlL-

a) Aran Kelson Ramos Machado;

VI. Serviço Patrimonial:

a) Adalberto dos Santos Cavalcante;

b) Francisco Wherbster Gonçalves de Bdto;

VIl. Pamrlheiros:

a) Elton Gomes Ribeiro;

b) Manoel SilvaTorres;

\'/ Att,2" 'Expedir cópia da presente portaria ao setor de

escalas, âo setor pessoal e a Corregedotia Geral da Guatda Civil

Mecropolitana para adoção das providências previstas no Art' 12'

§2", §,1', da lei complementar no 84, de26 de matço de 2012'

Art. 3" ' Esta portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Publique+e, Regisne+e e Cumpra+e'

Gabinete do Comando da Guarda Ciül Metropolitana' em

Juazeiro do Norte, aos 12 dias do mês de maio de2073'

JOZTMAR CORRELA DOS SANTOS

Comandante da Guarda Ciül Municipal

Port. No 018/7021

SILVLA PAULA SOARES RODRIGUESFi:

Secretátia MuniciPal

Pot. N" 0717/2022'PMJN

Ad ReferenÃ.um

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2023.05.11.1' O Ptegoeiro Offcial do

MunicÍpio de Juazeito do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados'

que estará realizando, attavés da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2073.05.11.1,

do tipo eletrônico, cujo ohjeto é a aquisição de tação destinada aos

animais (felinos, caninos e equinos) que estão sob guarda do Cenno

de Conrole de Zoonoses da Secretaria de Saúde do Município de

Juazeiro do Norte/CL,conforme especificações aptesentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos' com abertuta marcada para o

dia 25 de maio de 2073,a partir das 09:00 horas' O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia l5 de

maio de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca

- CEP, 63.040O00, pelo telefone (88)3199O363, no horário de 08:00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro'ce'gov'br' Juazeiro

do Norte/CE, 11 de maio de 2023. Pedro Henrique Cândido de Lira

- Pregoeiro Oficial do MunicíPio.

EXTRÂTO DAATADEREGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/cE, através da secret.lria

Municipal de l)esenvolvimento Social e Trabalho, totna público o

Extrato da Ata de Registro de Pteços n" 2023'05'08'001'ARR

oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão EietrÔnico Ir"

2023.03.08.1 . SRP, do tipo menor preço por Lote' VALIDADE' 12

(cloze) meses, DATA DA ASSINATURA' 11 de maio de 2023'

ORGÃO GERENCIADOR' Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Ttabalho. ORGÃO PARTICIPANTE:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho' OBJETO'

Aquisição cle gêneros alimenticios para atender as demandas da

proteção social básica e cozinhas comuniÚárias, itens os quais detivam

de desistência de Í'ornecedores de processos de ata de tegistto cle preçc,

junto a Secretaria de l)esenvolümenro social e Trabalho de Juazeiro

do Norte - CE, que passâ a fazer parte' pata todos os efeitos, desta

Ata. juntamente com a(s) proposta(s) dc pteço(s) da(s) licitante(s)

vencetlora(s). EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE

PREÇOS COM SEU RESPECTIVO LOTE: GT COMERCIO E

DISTRIBUIC, ÁO LIDA inscrito no CNPJ n' 41'881'877,/0001"16

classificado(a) no(s) Lote 01, no valor global de R$ 29'577,30 (r'inte e

nove rnil quinhentos e §etentâ e sete reais e trintà centavos)' ASSINA

PELO ORGÃO GERENCIADOR Josineide Pereira de Sousa Lima

ASSINA PELO ÓnCÃO PARTICIPANTE, Josineicle Pereirâ de Sousa

Lima. ASSINA PELA LICITANTE,/VENCEDORA' Pedro

Guilherme de Araújo.

Juazeiro do Norte,/CE, 11 de maio de2023



COII4IS§AO DE LICITACÀO
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EXTRATO DE DE

A Prefeitum Municipal de Juazeiro do Norte/cE, atraves da secretaria

Municipal .le Desenvolvimento Social e Trabalho, torna público o

Extrato da Ata de Registro de Preços n" 2023'05'08'002'ARR

oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n"

2023.03.08.I - SRP, do tipo menot preço por Lote' VALIDADE: 12

(«loze) meses, D.{tA DA ASSINATURA' 11 de rnaio de 2023'

ORGÃO GERENCIADOR, Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho. ÓXCÃO PARTICIPANTE:

Secrearia Municipal de Desen"olvimento Social e Trabalho' OBJETO'

Aquisição de gêneros alimentícios para atender as demandas da

proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais derivam

ile desistência de fomecedores cle processos de atâ de registro de preço

junto a secretaria de Desenvolúmento social e Trabalho de Juazeiro

«lo Norte' CE, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta

Ata, juntamente com a(s) propc,sta(s) de preço(s) da(s) licitante(s)

V ,rencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE

PREÇOS COM SEU RESPECTIVO LOTE: GERALDO

MACHADO DA SILVA insctito no CNPJ n" 37"'147'256/0001-12

classificado(a) no(s) Lote 02, no valot global de R$ 162'250,69 (cento

e sessenta e dois mil duzentos e cinqüenta reais e sessenta e nove

centavos), I'ote 04, no valor global cle R$ 81'689,80 (oitenta e um mil

seiicentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), Lote 05, no valor

global de R$ 348,00 (rrezentos e quârenta e oito reais), Lote 06, no

valor global de R$ 64.120,00 (sessenta e quârro mil cento e vinte

reais). ASSINA PELO ORCÃO GEREN CLADOR: J osineide Pereira

de Sousa Lima ASSINA PELO ORGÃO PARTICIPANTE : Josineide

Pereira de Sousa Lima. ASSINA PEIA LICITANTE/VENCEDORA

Geraldo. Machaclo cla Silva.

Juazeiro do Norte,/CE, 11 de maio de 7023.

EXTP4TO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, atraves da Secretaria

Municipal de Desenvoh'imento Social e Trabalho, torna público o

Exrato da A.ta de Regisrro de Preços n' 2023.05.08.003 'ARR

oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão EletrÔnico n"

2023.03.08.1 , Snp, a" tipo menor preço por Lote. VALIDADE' 12

(cloze) meses, DATA DA ASSINATURÂ, ll de maio de 2023'

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trahalho. ORGÃO PARTICIPANTE,

Secretaria Municipal de I)esenroh'imento Social eTrabalho' OBJETO:

Aguisiçáo de gêneros alimentícios para atendet as demandas da

proteção socialbásica e cozinhas comunitárias, itens os quals derivam

de desistência de fornecedores de processos de ata de regisrro de precp

junto a Secretaria dc Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte - CE, que passa a fazer parte, pâÍa todos os efeitos, desta

Ata, juntamente colll a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s)

vencedota(s). EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE

PREÇOS COM SEU RESPECTIVO LOTE, MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA insctito no CNPJ n" 48'821'234/0001'26

classificado(a) no(s) Lote 03, no valot global cle R$ 59'355,25

(cinquenta e nove mil trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte e

cinco cenravos). ASSINA PELO ORGÁO GERENCIADOR'

Josineide Pereira 'Je Sousa Lima ASSINA PELO ORGÃO

PARTICIPANTE: Josineide Peteira de Sousa Lima' ASSINA PELA

LICITANTE^ENCEDORA: Josineide Motais cla Silva'

Juazeiro do None/CE, 11 de maio de7023.

EXTRÂTO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Note/CE, atraves da Secretaria

Municipal de Desenvtrlümento Social e Ttabalho, ttlrna pirblico t'r

Extrato da Ata de Regisrro de Preços n" 2023.05.08.004 - ARB

oriunda do Processo licitatório na modalidacle Pregão Eierrônico n"

2023.03.08.1 . SRP, do tipo menoÍ prcço por Lote. VALIDADE: 12

(doze) meses, DATA DA ASSINATURÂ: 11 de maio de 202J'

ORCÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de

Desenvolümento Social e Trabalho. ORGÃO PARTICIPANTE'

Seuetaria Municipal de Desenvtrlümento Social e'liabalho' OBJETO'

Aquisição de gêneros alimentÍcios para atender as demandas da

proteção socialbásica e cozinhas comunit-árias, itens os quais clerivarn

de desistência de fornecedotes de processos de ata de registro de preço

junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte - CE, clue passa a fazer parte, para todos os eÍ-eitos, desta

Ata, juntarnente com a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s)

venceclora(s). EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE

PREÇOS CIOM SEU RESPECTIVO LOTE' COMERCIAL RL

LIDA inscrito no CNPi n" 15.408.07?,/0001-72 classificado(a) n«r(s)

I-ote 07, no valor global de R$ I 3. 344,00 (treze mil trezentos e quatenta

e quarro reais). A*SSINA PELO ORGÃO GERTNCIADOR: Josirreide

Pereira de S<Iusa Lima ASSINA PELO ORGÃO PARTICIPANTE.

Josineit{e Pereira de Sousa Lima. ASSINA PELA LlClTANTt/

VENCEDORA: Mutilo Nascimento dos Santos'

Juazeiro do Norte,/CE, 11 de maio de2023.

EXTRAIO DÂATADE REGISTRO DE PREÇOS

A Ptefeitum Municipal de Jr.razeiro do Norte./CE, arravés da Secretaria

Municipal de Desen'olvimento Social e Trabalho, torna públíco o

Extrato da Ata de Regisrro de Preços n" 2023.05.08.005 'ARP.

oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregâo Eletrônico no

JUAZEIRO DO NORTE.CE,12 DE MAIO DE 2023 D]ARIO OFICIAL DO MUNICiPIO 033
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2023.03.08.1 'SRP, dr: tipo menor preço pot Lote' VALIDADE: 12

(cloze) meses, DAIA DA ASSINATURA: ll de maio de 2023'

ORGÃo GERTNCIADOR: Secretaria Municipal de

Desenvolúmento Social e "liabalho' ORGÃO PARTICIPANTE':

SecretariaMunicipaldeDesenvolvimentoSocialeTiabalho.oBJETo.

Aquisição de gêneros alimentícios para atender as clemandas da

proteçãosocialbásicaecozinhascclnrunitátias,itensosquaisclerivam

de desistência de fornececlores de pr.cessos de ata de registro de preço

junto a Secreraria de Desenvolvirrrento Social e Trabalho cle Juazeiro

do Norte'CE, que pâssa à fozer patte' para todos os eíeitos' desta

Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s)

vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE

PREÇOS COM SEU RESPECTIVO LOTE' ART COMERCIO E

SERVIÇO LTEA inscito no CNPJ n" 44'014'580'/0001'41

classiÍicado(á) no(s) Iote 08, r,o talor global de R$ 198'900'00 (cento

e noventâ e oito mil novecentos rcais)' ASSINA PELO ORGÃO

\./ GERENCIADOR, Josineide Percita de Sousa Lima ASSINA PELO

ORGÃO PARTICIPANTE, Josineide Pereira de Sousa Lima' ASSINA

PELA LICITANTE/VENCEDORÂ: Arthur Campos Parente'

Juazeito do Norte/CE, 11 cle maio de2023'

Estado do Ceatá

Plefeitura Municipal de Juazeito clo Norte

AVISO DE FIOMOLOGAÇÃO' Pregão n" 2073'02'02'l' Objeto:

Aquisição de equipamentos de proteção individual (É'PI)' farclamento

e produtos diversos destinados ao arcndimento das necessidades do

centro cle conmole de Zoonoses do Município de Juazeiro do Norte/

CE, por intermedio da sua Secretaria de Saúde, nos termos da Ata de

Audiência n" lzzo/l}tzrealizada junto ao Ministério Publico clo

VTrabalh<r, conforme especificaçcies apresentadas no Edital

ConvocâtóÍio' Licitante(s) Venceclot(es): o licitante ART

COMERCIO E SERVIÇO LII)A inscrito no CNPJ n" 44'014'580/

000141 classificado(a) no(s) LOTE' 05 - Mobtliario de aço, noYalor

global ,Je R$ 5.980,00 (cinco mil novecentos e oitenta reais)'

COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA inscrito no CNPJ n"

4l.Z5O.l42iOO01-94 classiíicadci(a) noG) LOTE 02 - EPI'S' no valot

global de R$ 1.894,96 (um mil oicocentos e noventa e quatro reais e

noventa e seis centavos), LOTE 03 - Solução protetoÍa, no valor

global de R$ J09,00 (trezentos e novq teaís), MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ n' 48'821'234/0001'26

classificado(a) no(s) LOTE 04 - Equipâmento de segurança, no valor

globat cle R$ 24.500.00 (ünte e quamo rnil quinhentos reails), LC)TE

Oti - Utensílios de limpeza, no valot global de R$ -566'80 (quinhentos

e sessenta e. seis reais e oitenta centavos) e YANNE RAKÉL FERREIRA

DE CARVALHO inscrito no CNPJ n" 45'904,611,/0001'00

classiÍicacio(a) no(s) LOTE 01 - Rouparias, no valor global de R$

3.699,g5 (uês mil seiscentos e novenu e nove reais é noventa e ciuco

centavos), ,Je conÍormidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Regisuc'

de Preços acosftdo aos autos. Homoiogcl a presente Licitaç:áo na

forma cla Lei n" 8.666/93 - Francimones Rolim de Albuquerque -

Ordenaclor(a) de Despesas d<l(a) Sectetaria Municipal de Saúde'

Data da Homologaçáo' 08 de Maio del023'

EXTRA f O DE PUBLICAÇÃO DE DISPET.N SA DE LICITAÇÃO

N" 0205.01/23-DL

A Presidente da Comissão de Licitação em cumprirnento à

ratificação procedida pelo St. PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPáL DE JLIAZEIRO DO NORTE/CE, taz publicar o

extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA'

DFSTINADO A HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA NOVA

SEDE DA CA}úARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-

CE, DURANTE O EXERCICIO DE 2023.

EIr{PRESA: l. R DA SILVA MARTINS ARMAZEM - ME, tnscrito

no CNPJ ff 04.368.432/000100.

VALOR GLOBAL: R$ 16'757,91 (DEZESSEIS MIL'

SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E

QUATRO CENTAVOS).

FUNDAMENTO LEGAL' Apresente dispensa de lici"açáo temcomo

fundamento o art.24, inciso I[, e o parágrafo único, do art' 26, cla

l*írr" 8666/93 e suas alterações posteriores

Declaração de Dispcnsa emitida pela Comissão de Licitação e ratificada

pelo sr. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DONORTE,/CE.

Jrtazeiro do Norte,/CE, 04 de maio de2023'

ANTÔNIOUEIRANETO

PRESIDEN'IE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE

034 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE,12DE MAIO DE'2023
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PREFÊITT'EÀ D8

JUAZEIRO
DO NORTE

.Secrefa ria Municipal
de Dese nvolvimento SoçÍal

e Trabalho - SEDEST

Flotna
t)E

Ofíclo no í44, 2023.SEDEST .FINANCEIRO

Juazelro do Norte-CE, 16 de maio de 2023

Ao llmo, Sr.

Franclsco Hélio Alves da Silva
Secretário Municipal de Adminiskação

Solicitamos elaboração de contratos referente as Atas de Reglstros de Preços SRP 2023,05.08.001,2023.05,08.002,
2023.05.08,003,2023.05.08.004,2023.05.08.005 de forma imediata, Pregão Eletrônlco no 2023.03.08.í Aquisiçâo de gêneros

alimenticios para atender as demandas da prole$o soclal básica e mzinhas comunitárias, itens os quais derivam de desistência de fomecedores de procesos

anteriores de ata de registro de preço junto a Secmtaria Municipal de Desenvolvimento Sociale Trabalho de Juazeiro do NortdCE, Vigência alé 31J223
de acordo com quantldades relaclonadas abaixo:

Dotaçôes :

SEDEST- 0801.08.1 22.0003,2,055

PROTEÇÃO SOCTAL BASTCA -CRAS - 0801.08.244.0020.2.075

CADASTRO ÚU tCO - 0801 .08.244.0003.2.07 4
pRoTEÇÃo socrAL ESPECTAL -CREAS- 0801 .08.2 44.0021 .2.079
cAsA DE PASSAGEM- 0801,08.244.0021 .2.082
CASA DE ACOLHIMENTO P/ MULHERES - 0801.08.244.0021.2.083

ELEMENTO DE DESPESA- 33.90,30.00

Empresa 1.: GT COMÉRCP E DISTRIBUIçÂO LTDA, estabelecida na Rua SenadorJoão Tomé, no 184, Centro, Cedro - CE, Contato: (88)99752{í43

e E-mail: pe.guilhermearaujo@ho[nail.mm, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 41.88'l;877/0001.

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 | sedest@iuazeiro.ce.gov.br

www.j u aze i rod o n o rte. ce. gov. b r

LOTE : LOTE 0í

ITEM ESPECTFTCAçÃo uillD. QTDE.REGISTRADA
QNT.A
CONTRATAR

MARCA'MODELO
VALOR

UilTTÁRIO
VALOR TOTAL

1

FORMUI.A INFANTIL LT

COM 8OO G FORMUI.A

INFANTIL PARA

I.ACTENTESDEOA6
MESES COM
pRorelruns úcrrls,
ADICIONADA DE

PREBIÔTICOS, ÔLEOS

VEGETAIS
ENRIQUECIDA COM

VITAMINAS,
HucuorIoeos,
MINERAIS, FERRO E

OUTROS
OLIGOELEMENTOS,
ATENDENDO AS

RECOMENDAÇOES
DO
CODEXALIMENTARIUS
FAO/OMS. COM NO

MlNrMo Bo% Do
PRAZO DE VALIDADE,

LT 350 175
NESTLE.

NESTOGENO
R$ 52,77

R$

9.234,75

2

FORMUL\ INFANTIL

LT COM sOOG

FORMULA INFANTIL

PARA I.ACTENTES DE

06 A 12 MESESCOM

LT 220 110
NESTLE.

NESTOGENO
R$ 50,49

R$

5.553,90

TOTAL RS 14.788,65
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Valor Total: R$ 14.788,65

Empresa 2' : GERAIDoIIACHADO DA SILVA, estabelecida na Rua Do Limoeiro, no 170, São Miguel, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (ss)2í55-
3482 e E+nail gmvariedades20lg@gmail.mnr, inssita no cNpJfr,lF sú o n.o 12.14t.25610001-12,

Rua Monsenhor Esmeraldo, sN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, cE
(88) 3572.3900 I sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.j u aze i rodo n o rte. ce. gov. b r $

Folha
DE

Lote : Lote 02

ITEM EsPEctFtcAçÂo UNID. QTDE.REGISTRADA QNT,A
CONTRATAR MARCA/MODELO VALOR

uHrÁnro VALOR TOTAL

TEMPERO: SÂ1, FÉCUU DE
MANDIOCA, ALHO, CEBOLA,
GORDURA VEGETAL
HIDROGENADA, SALSA,
pRpIIHR, cEBoLINHA VERDE,
PIMENTA BRANcA e cÚncuuR.

ANTIUMECTANTE FOSFATO
rnrcÁlcrco. ACIDUIáNTE:
ÁctDo

DE

REALçADOR
GLUTAIúATO

DE SABOR
tlloNossÓotco.

UND 230 100 AJINOMOTO R$
27,51

R$

2.751,00

2

VIRGEM .AZEITE DE OLIVA
D(TRA VIRGEM, NÃO
coMPosro, Acloez uÁxrrra oe
0,5%. EMBALAGEM: LATA DE
5@ML.

UND 2W í00 cocrNErRo R$
29,40

R$

2.940,00

3

coMPostÇÃo: sAL, GoRDURA
VEGETAL, AMIDo, AçÚcAR,
AGUA, ALHO, CEBOLA, E}TRATO
DE CARNE BOVINA, SALSA,
LOURO, PIMENTA VERMELHA,
GENGIBRE, cÚRcUIrtA,
REALÇADORES DE SABOR,
GLUTAI,IATO tttONOSSôOrcO e
rNos{ro orssôDpo coRANTES
CARAÀ,IELO III E URUCUM E
AROIVIATIZANTES.COM PRÂZO
DE

PCT 1

KG 2fi 't00 QUALII\4AX
R$

12,42
R$

1.242,00

4

I PCT 1 Kc COMPOSTO DE SAL,

I AMIDO, GORDURA VEGETAL,
E}íTRATO DE CARNE DE
FRANGO, CEBO{-A, ALHO,
REALCADOR DE SABOR, E
OUTROS INGREDIENTES
PERMITIDOS, COM COR, SABOR
E AROIúA PROPRIOS,
EMBAIJAGEM PRIMARIA
PLASTICA METALIZADA
HERMETICAMENTE FECHAOA E
ATOXICA, COM VALIOADE
MINII4A DE 1O MESES NA DATA
DA ENTREGA E DE 

,I2 
MESES NA

DATA DE FABRICACAO, E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR
DE ACORDO COM A RESOLUCAO
RDC 276105, RDC 12l0i, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 14lí4 EsuAS ALTERACIOES
POSTERIORES, PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO
DA E}.ITREGA AOS PROCED.
ADMINISTRÂTIVOS

DE PO,

ANVISA

KG 250 100 QUALIMAX
R$

I 1,99
R$

í.199,00
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Folha

5

COM lKG, DIZERES

I DE ROTULÂGEM, DATA DE
FABRtcAÇÃo E pRAzo DE
VAL|DADE, rrurORUAçÂO OOS
TNGREDTENTES E coMpostÇÃo
NUTRIcIoNAL oe Rconoo óou
A NTA 02. PREPARADO A PARTIR
DE uRrÉnns-pnruls sÃs,
LIMPAS E DE BOA QUALIDADE.
CONTENDO CREME DE LEITE,
ESTABILIZANTES, ETC., COM O
MINIMO 25% DE TEOR DE
GoRUJRA. vluome Mltrrü: t2
(DOZE) MESES. EMBALAGEM: -
LONGA VIDA, CONTENDO PESO
lhuoo DE iooo (MtL) cRAMAS.
ROTULAGEM: DE ACORDO COM
A.LEcrsLAçÃo VIGENTE. Nos
ROTULOS DAS EMBALAGENS I

pnlmÁnn DEVERÃo esrnn I

IMPRESSAS DE FORI'A CI.ARA E
IruoeIÉvEI- AS SEGUINTES
rruronulÇôes; roeHrrrcRçÃo
DO PRODUTO. INCLUSIVE A
ctAsStFtcAÇÃo E A tuitARCA;

NOME E ENDEREÇO DO
FABRICANTE; DATA DE
FABRTCAÇÂo, pRAzo DE
VALIDADE E PESo I-IouIoo;
ruÚueno DE REGISTRo No
ÔNOÃO COMPETENTE;
EMPILHAMENTO I,IÁXIII,IO pRm

EMBALAGEM

KG 690 200 ITALAC
R$

't6,s4
R$

3.308,00

6

SEGUINTES INGREDIENTES:
enuu4ÁeuAsll e nçúcm .

I.AÍA COM 2 KG E PESO
DRENADo oe nrÉ z,s KG coM

DE

KG 120 50 BONARE
R$

28,50
R$

1.425,00

7
INGREDIENTES TOl,tA,TE,

KG

E SAL.COM PRAZO OE
KG 411 200 FUGINI

R$

11,79
R$

2.358,00

8

CAPAZ DE EXPANDIR IúASSAS
ELABORADAS COM FARINHAS,
AMIDoS oU FÉcUuS,
AUMENTANDOLHES O VOLUME
E PROSIDADE. CONTENDO NO
INGREDIENTE BICARBONATO DE
sóoro, üReoNATo DE cÁLcp
E FOSFATo l,totto cÁLctco.
DATA DE FABRICAÇÃO VALIDADE
E LOTE NA EMBALAGEM. COM

UND 90 50 APTI
R$

4,32
R$

2í6,00

I EM
100G. PCT 320 100 PRODUTOR R$

471

10

TEOR DE GORDURA,
PASTEURIZADO,

HOMOGENEIZADO.

ACONDICIONADO EM GARRAFA
DE VIDRO COM 5OO ML.
VALIDADE tlllHtUR Oe 120 OhS
DA DATA DE ENTREGA DO
PRoDUTo. A ENTREGA oevenÁ
SER FEITA DE ACORDO COMO A
DE]VIANDA.

GF 540 200 cocÃo R$

4,94
R$

988,00

Rua Monsenhor Esmeraldo, sN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, cE
(88) 3572.3900 I sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.juazei rodonorte.ce. gov. br
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1',!

Í\,lAlONESE 1 KG, INGREDIENTES:
ÁGUA, ÔLEo VEGETAL, AMIDo
MODIFICADO, VINAGRE, OVOS
PASTEURTZADoS, AÇúCAR,
LEITE, SAL, AROMATIZANTES
(ARoMA toÊHrtco Ao NATURAL
DE LETTE E MOSTARDA), TrPo
TMDICIONAL, PRAZO
VALIDADE 6
MEsEs(FEcHADo), APLTcAÇÃo
USo CULINÁRIo

KG 380 180 VIGOR
R$

9,43

n$
1.697,40

12

MILHO VERDE EM CONSERVA C/
3MG, COM OSSEGUINTES
INGREDIENTES:

ururo,Áoul,sRl e lçúcnn.
COM PRÂZO DE VALIDADE

UND 580 200 BONARE
R$

3,56
R$

712,00

't3

MOLHO DE SHOYO,
TRADICIONAL, COMPOSTO DE

AGUA, SAL, SOJA, MILHO,
ACUCAR, CORANTE E OUTROS
INGREDIENTES PERMITIDOS,
APRESENTADO NA FORMA
LIQUIDA, COR MARROM
ESCURO, ISENTO OE SUJIDADES
E MATERIAIS ESTRANHOS, COM
VALIDADE DE í5 MESES NA DATA
DA ENTREGA, EMBAIáGEM
PRIÍ\,IARIA FRASCO PLÀSTICO
TRANSPARENTE oe ruo ulttttto t
LITROS, ATOXICO E I.âCRADO,
COM TAMPA INVIOI.ÂVEL E

FECHADA, ACONDICIONADO EM
CAIXA DE PAPEI.AO
REFORCADO, E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR
DE ACORDO COM A RDC 12ru1,

RDC 259/02, RDC 360/03, RDC

276/05, RDC 04/07, RDC 14/í4 E

SUAS ALTERACOES
POSTERIORES, PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO
DA ENTREGA AOS
PROCEDIMENTOS ADM.
DETERMINADOS PEI.A ANVISA A
VERIFICACAO NO ATO DA
ENTREGA AOS
PROCEDIMENTOS ADM.
DETERMINADOS PEI.A ANVISA

L 40 20 CEPERA
R$

14,66

R$

293,20

14

ÔLEO DE SOJA.
cARAcTERÍsncAS tÉo,ttcls:
ôuo oe soJA REFTNADo, loo%
NATURAL. EMBALADO EM
GARRAFA PúSTcA cOM TAMPA
SELADA CONTENDO 9OO ML.

CAIXA COM 20 UNIDADES.COM
PRAZO DE

cx 280 150 i CAMPEÃO
tl

.--'"J ,lti
lLii*

R$
215,53

R$

32.329,50

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 | sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.j uazei rodonorte.ce.gov. br

\
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í5

NOME

EMBALAGEM DE 1KG EM SACOpúsrlco TRANSPARENTE,
RESISTENTE, HERMETICAMENTE
FECHADO. PRODUTO REFINADO,
roDADo, coM No MlNtMo 96,9s%
DE cLoRETo DE SÓDlo E eqIS
DE IODO; COM UMIDADE
PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE
IMPUREZAS QUE POSSAM
TORNATO IMPRÔPRIO PARA
CONSUMO HUI,IANO OU
COMPROMETER O
ARMAZENAMENTO. VALIDADE
uIuIuI oe 180 DIAS A PARTIR DA
DATA OA ENTREGA. DEVE TER
rNFORI,IAçÔES NUTRtCtONAtS
NA EMBAIáGEM
MINISTÉRIo DA

CONFORME
saúoe

o

DECRETO 75.697t/5 -

KG 1000 500 CAMPEÃO
R$

1,29
R$

645,00

't6

COMPLETO SEM PIMENTASAL,
CALORIFTo, AMIDO, GoRDURA
VEGETAL, ALHO, CEBOLA,
OnÉCRHo, SALSA, LotJRo,
CONDIMENTOS PREPARADOS
DE ALHO E CEBOLA E
REALÇADOR DE SABOR
GLUTAiIATo uouossôotco.
CONDIMENTADA E
CONCENTRADO EM EMBAIáGEM
DE íKG.VALIDADE MlNlÍ\,tA DE 12
MESES DA DATA DE

KG 200 70 DUSUL
n$

13,15

R$

920,50

17 GARRAFA COM 750 ML.COM
PRAZO DE

GF 1 180 400 FILGUEIRA
R$

2,74

R$

1.096,00

18

SARDINHA EM IáÍA
PREPARADA COM PESCADO
FRESCO, EM IáTAS DE 125
GRAI,IAS, LIMPO, EVISCERADO,
COZIDO. IMERSA EM ÓLEo
CoMESTIVEL. A EMBAI.AGEM
DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
TDENTTF|CAÇÃo E
PRocEDÊNctA, tNFoRtAÇÃo
NUTRICIONAL, DATA DE
VALIDADE. o PRoDUTo oEvenÁ
APRESENTAR vRuome ulrurln
DE M MESES.

UND 1280 800 PALMEIRON
R$

4,66
R$

3.728,00

í9

COLORIFICO: EMBALAGEM DE
íKG. PRoDUTo eu pô, t_vne
DE IMPURIZAS, INSETOS OU
MICROORGANISMOS QUE
POSS,{M rOnruÁtO nlpnÔpnto
PARA CONSUMO HUI4ANO OU
COMPROMETER O
ARMAZENAMENTO. VALIDADE
ulurul roo DrAs A PARTTR DA
DATA DE ENTREGA. DEVE TER
rNFoRlüAÇóEs NUTRtctoNAts
NA EMBAIáGEM CONFORME O
tvrtutsrÉnto oR RGRtcULTURA.

KG 300 150 BRASIL
R$

8,50
R$

1.275,00

20

PIMENTA DO REINO MOÍDA:
PIMENTA DE ODOR NATURAL, EM
ôruas coNDtÇôEs DE
CONSERVAÇÃo, DE GRÃOS
MolDos, oE coLoRAÇÃo
UNIFORME E COM TEOR DE
UMIDADE QUE NÃO EXCEDA DE
10% (DEZ POR CENTO). PCT 1Kc

KG 250 100 PRODUTOR
R$

28,38
R$

2.838,00

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 | sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.j uazei rodonorte.ce.gov. b r N
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Folha

21

rTARGARTNA oe uso cuttuÁnro,
POTE COM ÍKG, COM PRAZO DE
VALIOADE IVIÍHNj|I OE 60 DIAS A
CONTAR DA DATA DA ENTREGA.
EMBALAGEM púsrlcn TIPo
POTE DE .I KG. PRODUTO COM
conssrÊrucn rnue, NÃo
LIQUEFEITA, SABOR E
ARotMA cARAcrenlstrco sen,l
RANÇo oU SUBSTÀNonS QUE
COMPROMETEM O VALOR
NUTRTCTONAL E A SEGURANÇA
Do PRoDUTo. vAt_torce uÍrurvtn
DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA. DEVE TER
rNFORlvtAçÔES NUTRtCtONA|S
NA EMBATAGEM COIIFORME O
IIIIruISTÉNIO. INGREDIENTES:
ôleos oe solR e plu,n, ÁouR,
sAL (3%), LE|TE DESNATADO
PASTEURIZADO
neconsrruloo E soRo DELErrE necotstruloo,
VTTAMTNA A (1.500 U.t/100G),
ESTABILIZANTES: li4ONO E

DIGuoERIDEoS DE ÁcIDoS
GRAXOS, LECITINA DE SOJA E
Ésrenes DE PouGucERoL DEÁcIDoS GRAxoS,
CONSERVADORES: SORBATO DE
POTASSIo E BENzoATo DE

sôoro, enom toÊurrco lo
NATURAL DE MANTEIGA,
AoIDUI-ANTE Ácroo ürrco,
ANTIOXIDANTES: EDTA
cAlcpo otssôorco, aHr e
Ácroo clrRrco E ooRANTE
NATURAL DE URUCUM E
cúncuun e

KG 1450 500 PRIMOR
R$

15,78
R$

7.890,00

22
ALHO EM PASTA PURO, POTE
COM 4OO GRAIi|AS

UND 800 300 SUPER ALHO
R$

9,34
R$

2.802,00

R$ 73.124,60

Lote : Lote 04

ITEM EsPEcrFrcAçÃo UNID. QTDE.REGISTRADA
QNT, A

CONTRATAR
MARCA/MODELO

VALOR
uHrÁnp

VALOR
TOTAL

,|

LEITE UHT, INTEGRAL, 1L LEITE LONGA
VIDA UHT INTEGRAL EMBALAGEM DE 1

LITRo. O PRoDUTO DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE IT,III.IIIIIA OC S

MESES A COI{TAR DA DATA DE
ENTREGA.

L 3500 3500 JAGUARIBE R$ 5,81 R$ 20.335,00

\
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2

AcHocoLÀTADO LIoUIDo TIPo
CAIXINHA, PRONTO PRA BEBER,
COMPOSTO DE LEITE REcoNsT[UÍDo.
EMBAI.AGENS TETRA PACK INDIVIDUAIS
DE 2OO ML, REEMBAUDAS EM CAIXA DE
PIPEúO VEDADAS. A EMBAIáGEM
DEVERÁ cONTER ExTERNAMENTE oS
DADOS DE IDENTIFICACÃo,pnoceoÊucn, wronunç-ôes
NUTRrcroNAts, uúueRo oe lorE, blrl
DE VALIOADE, QUANTIDADE DE
PRoDUTO E ATENDER as exrcÊHclRs
DO MINISTÉRO DA AGRIcULTURA E
DIPOA E DO REGULAMENTO DA
rNsPEçÃO |NDUSTRhL E SANTTÁRh DE
PROOUTOS DE ORIGEM ANIMAL, PRAZO
DE VALIDADE MINMO DE 6 MESES A
PARTIR DATA DE ENTREGA

UND 6800 6800 PIRACANJUBA R$ í,24 R$ 8.432,00

3

SUCO DE DIVERSOS SABORES
PRONTO PARA BEBER, EMB. TETRA PAK
C/ 2OOML DIVERSOS SABORES PRONTO
PARA BEBER, EMB. TETRA PAK C/ 2OOML. CONTENDO SUCO E/OU POI-PA DE
FRUTA CO}'ICENTRADA, COM CANUDO
coM roENTtFtcAçÃo Do pRoouro,
MÂRCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VAL|DADE. o PRouJTo oevenÁ TEn
REGTSTRO N0 Urr,rrSÉnrO oA
AGRTCULTURA elOU tr,ttNtSÉnto oR
slúoe, vlr-roloe ulHrun DE 06 MESES
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.
coueosrçÃo oulMrcA NA EMBAT-AGEM.

UND 6800 6800 vnmrÁ R$ 1,61 R$ 10.948,00

4

SUCO OE DIVERSOS SABORES PRONTO
PARA BEBER, C/ sMML DIVERSOS
SAEORES PRONTO PARA BEBER, C/
sOOML. CONTENDO SUCO E/OU POLPA
DE FRUTA CCI{CENTRADA, COM
GANUDO COM |DENT|F|CAÇÃO DO
PRODUTO, ]\4ARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO
DEVERÁ TER REGISTRo IIo ulusrÉn|o
DA AGRIoULTURA E/OU MINISTÉRO DA
sRúoe, vluoRoe ulrurra DE 06 MEsES
A CCI,ITAR OA DATA DA ENTREGA.
coMposrÇÃo oulllcl M eMeAt"Aoeu.

UND 2400 2400 JANDAIA R$ 3,61 R$ 8.664,00

5

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE :

EXTRATO DE GUARANA, AGUA, AROi/IA
NATURAL, LIVRE DE PARASITAS E
I-ARVAS, ACONDICIONAOO EM
RECIPIENTE DE 2sOML.COM PRÂZO DE
VALIDADE

UND 2000 2000 ruoRrÁ R$ 1,24 R$ 2.480,00

6

REFRIGERANTE - coupÔ§ro oe :

EXTRATO DE COLA, LIVRE DE
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO
EM RECIPIENTE DE 25OML

UND 2000 2000 INDAÁ R$ í,24 R$ 2.480,00

7

REFRIGERANTE CoMPosTo DE I
E}ilRATO DE IáRANJA, AGUA
GASEIFTCADA,AçUCAR,SUCO DE
IáRANJA,CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE
250Mt

UND 2000 2000 rruoRÁ R$ 1,24 R$ 2.480,00

8

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE :

EXTRATO DE GUARANA, AGUA, AROMA
NATURAL, LIVRE DE PARASITAS E
I.ARVAS, ACOT.IDICIONADO EM
RECIPIENTE DE 2 LITROS

UND 2000 2000 INDAÁ R$ 3,61 R$ 7.220,00

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 | sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.j uazei rodonorte.ce. gov. br

N\
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Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 | sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.j u azei rodo norte.ce. gov. b r
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REFRIGERANTE-COMPOSTO DE :

D(ÍRATO DE COLA, LIVRE DE
PARASITAS E I.ARVAS, ACONDICIONADO
RECIPIENTE DE 2 LITROS

UND 2000 2000 tt'tORtÁ R$ 3,61 R$ 7.220,00

10

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE :

EXTRATO DE LARANJA, AGUA
GASEIFICADAÁÇUCAR,SUCO DE
LARANJA,CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE
DE SUJIDADES, PARASITAS E I.ARVAS,
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE 2
LITROS.

UND 2000 2000 rNoRrÁ R$ 3,61 R$ 7.220,00

11 LEITE UHT ZERO LACTOSE DE 
,I 

LITRO L 580 500 BETANIA R$ 7,26 R$ 3.630,00

TOTAL R$ 8í.109,@

Lote : Lote 05

ITEM eseecrrclçÃo UNID. QTDE.REGISTRADA
QNT.A

CONTRATAR
MARCÀMODELO

VALOR
uurtÁRto

VALORTOTAL

1

Ll[,tAO DEVEM SER
lurronos, sADros, sEM
TMPERFETçóES, LrvRE DE
IMPURUAS, SUJIDAOES,

PARASITAS E OUTRAS
SugSrÂNcIAs QUE o ToRNEM
rupnôpnros PARA o
cch{suturo

KG 't00 100 PRODUTOR
R$

3,48
R$

348,00

TOTAL R$ 348,00

Lote : Lote 06

ITEM EsPEcrFrcAçÃo UNID. QTDE.REGISTRADA
QNT.A

CONTRATAR
MARCA/MODELO

VALOR
uurÁnro

VALOR
TOTAL

,|

MINI BOLO . COM RECHEIO DIVIDIDO
IGUALMENTE NOS SABORES: BAUNILHA
COM RECHEIO DE CHOCOLATE;
CHOCOTÁTE COM SABOR DE

CHOCOT{TE; BAUNILHA COM SABOR
MORANGO,CAIX,{ COM 14 UNIDADES DE

BOLINHOS DE 4OG.COM PRAZO DE
VALIDADE

cx 1s68 1568 RICHETER R$ 22,50 R$ 35.280,00

2

PÃo ]VIASSA FINA TIPo .HoT 
OoG', PESo

MÉDro DE soc, INTEGRo e oe órrul
QUALIDADE. pRnÊruch: I\,IASSA BEM

ASSADA, SEM RECHEIO E SEM
COBERTURA. COR, SABOR E CHEIROS
pRÔpntos. EMBAIAcEM pRttllÁnn

CONTENDO sOOG DO PRODUTO.
EÍ\,IABAIáGEM PRIIUÁNN: SACO DE
PoLrPRoPrLENo, lrôxco,
TRANSPARENTE, I-ACRADO,

RESISTENTE, CONTENDO 10 UNIDADES
DO PRODUTO. PRODUTO DEVE
CoNSTAR DATA DE FABRtcAÇÃo E
vALTDADE coNFoRME LEGISLAçÃo.

PCT 2800 2800 KINUTRE R$ 4,75 R$ 13.300,00

3

BOLO DE TRIGO COilíUM, COM LEITE,
OVOS, MARGARINA, SAL, ACUCAR,
FERMENTODE NOMINIMO45O G
ENTREGUE EM EMBALAGEM OE
PLASTICO TRANSPARENTE,

UND í480 í480 KINUTRE R$ 10,50 R$ 15.540,00

R$ 64.í20,00
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Empresa 3 : ilt CoilÉRCP E SERVIçOSLTDA, estabelecida na Avenida Deputado Leão Sampaio, n' 487, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)3511-1848 e E-mail: casiodaprocesso@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o 48.821.234/0001-26.

Rua Monsenhor Esmeraldo, 5N, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 | sedest@juazeiro.ce.gov.br

www. j u aze i rod o n o rte. ce. gov. b r \

Lote : Lote 03

ITEM esnecrrcaçÃo ulltD. QTDE.REGISTRADA
QNT. A

CONTRATAR
MARCA'MODELO

VALOR
urrÁRto VALOR TOTAL

'l

PRESUNTO COZIDO SEM
GORDURA FATIADO
EMBAI.AGEM COM DADOS DE
tDEr.trFrcAçÃo Do PRoDUTo,
MARCA OO FABRICANTE, LOTE,

VALIDADE, PESO LIQUIDO, E

REGISTRO No MINISTÉRO DA
uÚoe E/OU AGRIcULTURA.
OEvenÁ SER TRANSPORTADo
EM CARROS FECHADOS
REFRIGERADOS, EM
EMBAI-AGENS E
TEMPERATURAS CORRETAS
(10rc ou DE ACORDO COM O
FABRICANTE) E ADEQUADAS,
RESPEITANDO A
cARAcTERÍSncAs DO

PRODUTO. DE MODO QUE AS
EMBALAGENS NÃO SE
APRESENTE ALTERADAS.

KG 480 150

CASA DO
QUEIJO

R$
28,60

R$

4.290,00

2

QUEIJO MUSSARETA, FATIADO.
EMBAI.AGEM COM DAOOS DE

roerurrRclçÃo, DATA DE

FABRICAÇÃo E DE VALIDADE,
PESO LIQUIDO E REGISTRO NO

MrNrsTÉRro DA uúoe elou
AGRICULTURA. OEVERÁ SER
TRANSPORTADO EM CARROS

FECHADOS REFRIGERADOS, EM
EMBALAGENS E

TEMPERATURAS CORRETAS
(10qc ou DE AcoRDo coM o
FABRICANTE) E ADEQUADAS,

RESPEITANDOA
cmecrenlsrrcRs oo

PRODUTO. DE M@O QUE AS
EMBATAGENS NÃo

SEAPRESENTE ALTERAOAS,

KG 400 100
CASA DO

QUEIJO
R$

31,85
R$

3.185,00

3

QUEIJO BRANCO OO TIPO
COALHO. PRODUZIDO,
EMBAI.ADO E ENTREGUE EM
CONFORMIDADE COM A
LEGTSLAçÃo slrurÁRn
VIGENTE. VALIDADE MíNnIA DE
90 DIAS A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA. coM TDENTtFtcAÇÃo
DO PRODUTO, fuIARCA DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRTCAÇÃo E PRAzo DE
VALIDADE.

KG 368 200 INDUSTRIAL
R$

29,70
R$

5.940,00



PFEFEITUNA DE-JUÀZE|RO
DO NORTE

Secrefa ria MunÍcipal
de Dese nvalvÍmento §ocia/

e Trabalha - §gDESf

Folha
DE

4

MORTAOEIÁ CONSTITUIDA DA
MISTURA DE CARNES CARNE
BOVINA, COMPOSTA DE Cq\,I
CONDIMENTOS,
APRESENTANDO NO MAXIMO 10

% DE CUBOS DE TOUCINHO, DE
PRIMEIRA QIJALIDADE, ISENTO
DE SUJIDADES E OUTRAS
ISENTA DE SUJIDADES E

CORPOS ESTRANHOS,
ACONDICIONADO EM FATIADA E
EBAI.ADA EM SACO PIáSTICO
TRANSPARENTE COM PRAZO DE
VALIDADE

KG 1600 600 DELLIS
R$

10,39
R$

6,234,00

5 QUEIJO ZERO I.ACTOSE KG 65 10 PEREIRA
R$

47,97

R$

479,70

6

IOGURTE ZERO LACTOSE
BANDEJA COM 06. DIVERSOS
SABORES S G CADA

BDJ 580 50 GUT CARIRI
R$

3,82
R$

191,00

TOTAL R$ 20.3í9,70

v

\,/ Valor Total R$ 20.319,70

Empresa 4. C0IIERCIAL RL LTDA, estabelecida na Avenida Presidente Castelo Branco, n' 33í 8, Tiradentes, Juazeiro do Norte - CE, Contato:

(88)35í1-5824 e E+nail: comercialrl@outlook.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 15.408,077/0001-72.

Valor total R$

Empresa 5: ART COMÉRCIO E SERVIçO LTDA, estabelecida na Rua Sâo Pedro, 1661, Satesianos, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)99915-921í e E-mail: artcomercioeserviços@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 44.014.580/0001-41,

Valor

Valor Total da contratação R$: 340,041,95 (úezentos mil, quarenta e noventa e cinco centavos)

Atenciosamente,

Pereira de Sousa Lima
SECRETARh DE SOCIAL TRABALHO

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 | sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.j u azei rod o no rte. ce. gov. b r

Lote: Lote 07

ITEM eseecrrclçÃo UNID. QTDE.REGISTRADA
QNT.A

CONTRATAR
MARCA/MODELO

VALOR
urrÁnro

VALOR
TOTAL

1

ovo - DE GALINHA , INTEGRoS, SEM
RACHADURAS, TAIVIANHO Ir,IÉOIO,

VERMELHO, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS, FUNGOS OU OUTRAS
pInr|culRs QUE cOMPRoMETERAM o
BDJ C/30

BDJ 800 400 }(ARIRIOVOS 16,68 6.672,00

TOTAL 6.672,00

Lote: Lote 08

ITEM EsPEcrFrcAçÂo UNID. QTDE.REGISTRADA
QNT.A

CONTRATAR
MARCA/MODELO

VALOR
unrÁRro

VALOR
TOTAL

I

QUENTINHA REDONDA EM
ALUMINIO COM TAMPA DE

PAPEúo. TAM: l/lÉoro -cx cl too
UNID

5000 2000 LIFE CLEAN 39,78 79.560,@

TOTAL 79.560,00
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Prioridade

Roundcube webmail :: coNVocAÇÃo E coNTRATo - pregão Elehônico No 2023.03.0g.í - sRp

CONVOCAçÃO E CONTRATo - pregão Etetrônlco ilo
2023.03.08.1 - SRP

<cpl@juazeiro. ce. gov. br>
GT COMÉRCrO E DTSTRTBUTÇÃO
< gtcomercioedistribuicao@gmail.com >
2023-05-L7 LL:46
Mais alta

{WW#,MWM

. coNT GT COMÉRCIO - pE 2023.03.08.1 - SRp.pdf(-414 KB)

Folha
tlE

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2023.03.08.1 - SRP

Razão Soclal: GT CoMÉRcIo E DISTRIBUIÉo LTDA
CNPJ : 41.881 .877 1000L-16
Endereço: Rua Senador João Tomé, no 184, Centro, Cedro/CE

. _A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, no usoVde suas fun@es, vem CONVOCAR a empresa Gtr COMÉRCIO E DIsTRIBUIfio itol, para assinatura do Insffumento Contratual,
em anexo, referente ao procedimento licita6rio na modalidade Pregão no 2023.03.08.1 - SRP, cujo objeto é a Aquisição de

gêneros alimentícios para atender as demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de
desistência de fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço Junto a Secretaria Munlcipal de Desenvolvlmento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima @nvocada, deverá assinar o Insfumento Contratual preferencialmente por Certlficado Digital
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mall.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

\-r

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsese46í9702058/3rdparty/roundcube/lndex.php?_task=mail&_safe=0&_uld=&479&_mbox=lNBOX.Sent&_acllon... 111
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Assunto CONVOCAçÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No
2023.03.08.1 - SRP

<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
GM VARIADADES <gmvariedades2Ol9@gmall.com>
2O23-05-t7 11:49
Mais alta

Roundcube Webmail :: CONVOCAçÃO E CONTRATO - Pregão Elehônico No 2023.03.08.1 - SRp

f*lüd *sMw
De

Para

Data

Prioridade Folha
DE

. CONT GERALDO MACHADO - PE 2023.03.08.1 - SRP.pdf(-s4O KB)

TERMO DE CONVOCASO

Pregão No 2023.03.08.1 - SRP

Razão Social: GERALDO MACHADO DA SILVA
CNPJ : 32. 147.256/0001-12
Endereço: Rua Do Limoelrq no 170, São Miguel, Juazeiro do Nort{CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por lntermédio da Secretaria Municipal de Desenvolúmento Social e Trabalho, no us)
, . d€ suas funções, vem CONVOCAR a empresa GERALDO MACHADO DA SILVA, para asslnaUra do Instrumento Contratual, emV ano<o, referente ao procedimenb licita6rÍo na modalidade Pregão no 2023.03.08.1 - SRP, cuJo objeto é a Aquisiso de gênelos

allmentícios para atender as demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais derirram de desistêncla de
fomecedores de processos anteriores de ata de rcgistro de preço junto a Secretaria Municípal de Desenvoklmento Social e
Tnbalho de Juazelro do Norte/CE.

O representante da empresa, aclma @nvocada, deverá assinar o Instrumento Contrahral preftrencialmente por Certificado Digibl
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a parür do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor aqrsar o recebimento.

At.E.

Setor de Llcltações

\-/

https://juazelro.ce.gov.br:2096/cpsese4619702058/Srdparty/roundcube/index.php?_trask=mall&_safe=0&_uld=&480&_mbox=lNBOX.Sent&_actlon. .. 1l'l
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Prioridade

Roundcube Webmail :: CONVOCAÇÃO e COrufnRfO - pregão Eletrônico No 2O23.Og.OO.i - SRp

CONVOCAçÃO e COITRATO - Pregão Eletrônico No
2023.03.08.1 - SRP
< cpl@juazeiro.ce. gov. br>
M M Comérclo < contato-m mcomerclo@outlook. com >

2023-05-17 11:51
Mais alta

.{*wfuw}&$

Folha No
DE

. CONT MM COMERCIO - PE 2023.03.08.1 - SRP.pdf(-418 KB)

v

TERMO DE CONVOCA$O

Pregão No 2023.03.08.1 - SRP

Razão Social: MM COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA

CNPJ : 48.82 1 .234 I 0001-26
Endereço: Avenida Deputado Leão Sampaio,no 487, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeltura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de DesenvoMmento Social e Trabathq no uso
de suas funções, vem CONVOCAR a empresa MM COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA, para assínatura do Insüumento Contraü.ral, em
ano(o, referente ao procedimento licibtório na modalidade Pregão no 2023.03.08.1 - SRP, cuJo objeto é a AquisiSo de gêneros
alimentícios para atender as demandas da proteção social báslca e cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de desistência de
fomecedores de processos anteriores de ata de registro de preço Junto a Secretaria Munlcipal de DesenvoMmento Social e
Tnbalho de Juazelro do Norte/CE.

O representante da empresa, aclma convocada, dErlerá assinar o Instrumento Contratual preÊrencialmente por Certificado Digital
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do receblmento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o receblmento.

At.te.

Setor de LicÍta@es

httgs://juazelro.ce.gov.br:2096/cpsese46í9702058/3rdpaú/roundcube/lndex.php?_task=mall&_safe=0&_uld=&481&_mbox=lNBOX.Sent&_actlon... 1l'l
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Para
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Prioridade

Roundcube Webmail :: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Elebônico No 2023.03.08.1 - SRP

CoNvoCAçÃO E CoNTRATO - Pregão Eletrônlco No
2023.03.08.1 - SRP

<cpl@Juazelro. ce. gov. br>

Comercial RL <comercialrl@outlook.com >

2023-O5-L7 11:55
Mais alta

{#dclffifu

Folha
DE

. CONT COMERCIAL RL - PE 2023.03.08.1 - SRP.pdf(-497 KB)

TERMO DE CONVOCASO

Pregão No 2023.03.08.1 - SRP

RazãO SOC|AI: COMERCIAL RL LTDA

CNPJ: 15.2O8.077 1000L-72
Endereço: Avenida Presidente Castelo Branco, no 3318, Tiradentes, Juazeiro do Norte/CE

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por lntermédio da Secretaria Municipal de Dsenvolvlmento Soclal e Trabalho, no uso

. de suas funções, vem CONVOCAR a empresa COMERCIAL RL LTDA, para assinatura do Instrumento Crntratual, em ano(o,
V referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.03.08.1 - SRB cuJo objeto é a Aquisição de gênercs

alimentícios para atender as demandas da proEção social básica e cozinhas comuniüárias, itens os quais derlvam de desistência de

fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretarla Municipal de DesenvolvÍmento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima @nvocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preÊrenclalmente por Certificado Digital

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a paÊir do recebimento deste, e encamlnhar n6te mesmo E-mall.

Por favor acusar o receblmento.

At.te.

Setor de Licitações

\1

111
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Roundcube Webmail :: CONVOCAÇÃo E CoNTRATO - Pregão Eletrônico No 2023.03.08.1 - SRP

CoNVOCAçÃo t confRATO - Pregão Eletrônlco No
2023.03.08.1 - SRP

< cpl@juazeiro.ce. gov. br>
ART Comercio e Serviços < a rtcomercioeservlcos@ g ma I l. com >

2023-05-L7 11:56

Mais alta

f#íLü &@

Folha
tlE

. CONT ART COMERCIO - PE 2023.03.08.1 - SRP,pdf(-4lO KB)

TERMO DE CONVOCÂçÃO

Pregão No 2023.03.08.1 - SRP

Razão Social: ART COMÉRCIO E SERVIçO LTDA

CNPJ : 214.014. 580/0001-41
Endereço: Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, no uso

de suas funçôes, vem COIWOCAR a empresa ART COMÉRCIO E SERVIçO LTDA, para assinatura do tnstrumento Contratual, em
Vanexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.03.08.1 - SRP, cujo objeto é a Aquisição de gênercs

alimentícios para atender as demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárlas, itens os quals derivam de desistência de

fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de luazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima @nvocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preÍerencialmente por Certificado Dlgital

no piazo máximo de 02 (dois) dias útels, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licita@es

V

1t1
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GoNTRATO N0 2023.05.í 6.0005

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios para

atender as demandas da proteção social básica e

cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de
desistência de fornecedores de processos de ata de
registro de preço junto a Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, que entre si

fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro GT CoMÉRCIO E DISTR|BU|ÇÃO lrOn.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide

\-/ Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado GT COMÉRCIO E DISTRIBUIçÃO LTDA, estabelecida
na Rua Senador João Tomé, n' 184, Centro, Cedro - CE, Contato: (88)99752-0143 e E-mail:
pe.guilhermearaujo@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 41,881 .87710001-16 e C.G.F. sob o n0

06.24840-6-0, neste ato representada por Pedro Guilherme de Araújo, portado(a) do CPF no

037.059.123-21, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.03.08.1-SRP, tudo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes.

GLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.03.08.1-SRP, Ata de Registro de Preços n0

2023.05.08.001 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, devidamente
homologado pelo(a)S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a)de Despesas do(a) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

\-/
CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para atender as
demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de desistência de
fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lote : Lote 0í

Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
unitário Valor Total

0001 FORMUIá INFANTIL LT COM 8OO G FORMULA
INFANTIL PARA LACTENTES DE O A 6 MESES COM
PnOreÍrues úCTEAS, ADICIoNADA DE PREBIÓICoS,
óleos vEGETAIS ENRteuEctDA coM vtrAMlNAS,
NucleorÍoeos, MtNERAls, FERRo E ourRos
oLIGoELEMENToS, ATENDENDo AS RECoMENDAÇÕES
DO CODEXALIMENTARIUS FAO/OMS. COM NO tvtÍtttn,lO
80% DO PRAZO DE VALIDADE.

LT 175 Nestle -
Nestogeno 52,77 9.2U,75

0002 FORMULA INFANTIL LT COM SOOG FORMULT
INFANTIL PARA LACTENTES DE 06 A 12 MESESCOTV

LT 110
Nestle -

Nestoqeno 50,49 5.553,90

Av. Leão Sampaio, nu 1748 - l.a andar - Lagoa S*ca - C[p: 63.CI4ü-üüü - Juazeiro do i ,
site: www.juazelrodon*rtq.ce.gcrv.br gMM

Doametrto assínado diEitêlmente

PEDRO GUILHER['E PEREIRÂ DE
Datar 17,í05/2023 t6:47:3:t{30ô
VeÍiÍíque em https;//vàiidaÍ.iti.gov.br
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Folha
t)E

pnoreÍrues úcTEAS, Óueos VEGETAIS, ENRIQUEcI
coM VITAMINAS, NUcLEoTIoeos, MINERAIS, FERRo
OUTROS OLIGOELEMENTOS, ATENDENDO
RECoMENDAÇôES Do coDEx AL|MENT,
FAO/OMS. COM
VALIDADE.

NO tvtlttttrlo eoy" Do PRAZo

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 14.788,65 (quatoze mil setecentos e oitenta e oito reais
e sessenta e cinco centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, tnciso ll, aiínea "d"
da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

-3.41 
Paq a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal

à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço1s) Oo item(ns) que
se fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo-o ieferido peàido ier
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a
data da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do
mesmo, em forma resumila, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ào dispostô no §
único, do Art. 61, da Lei no 8.666/93.

Cúusuu QUARTA. Do PRAzo DE VtGÊNcA coNTRATUAL
4.1 ' O presente Contrato terá vigência de até 31112t2023, a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas
respectivas Ordens de Compra, ficando a Admínistração no direito de solicitar apenas aquela quantidade
que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa
Contratada.

5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 ' A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
5.5' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 

Docurentoà§sinâdodisitarmente5.6'o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
Wg;*fr::jlffiy,ffingDEARAUr.

Verifi que €m https:l/validaÍ.itÍ.gov.h

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br I
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5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a
especiÍicação;
5'6'2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável
pela solicitação e consequentemente aceitação

Cúusuu sExTA. DA oRIGEM DoS REcURsoS
6.í ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal,
previstos na seguinte Dotação OrçamentárÍa:

* Lagoa Seca - CEP: 63.040-0CI0 * J*azeÍro

cúUSULA sÉnma. Do PAGAMENTo
7.1 : 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspóndente e certificado
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros. do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento do produto.
7.2' o pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA olTAVA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATADA

!.1 .A Conkatada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
q.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste-lnstrumento e do Edital Convoãatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive cóntra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execuç{o do objeto.contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à previdência
Social, Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade cõm as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e quatiflcação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(ó; oqeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais,'aciéscimos ou supressões que se Íizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/g3, alterada e consolidada.
8.1.! - Enkegar no prazo máximo de até 05 (tinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede
da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendús despesas
com a entrega de sua responsabilidade.
8'í.8 - Trocar, as suasexpensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo
que o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.'
8'1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transpórte adequado para tanto, sendo que os mesmos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicacão da data de industrializacão e o
pfaZO de Validade, qUandO ÍOf O CaSO. Documfrtossinadodieítarrente

w 35:P,".i;'S:Y5l,lN[]* 
o. o*,, o

VeriÍíque em https:/lvaiidãÍ.iti.gov.br
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8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de

instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo

de possível deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o
cumprimento dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto

deste Contrato.

9.í.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88

da Lei n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às

seguintes sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a

multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o

valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

10.2,2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de

atraso superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçá0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos

danos e perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência

administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2- O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas

em Leiou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3- 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; W DocumeDto âssinado didtalrente

PEDRO GUILHERME PERÉIRÀ OE ARAUJO
0at8: l7/o512o23 16;42;2$03«)
VsiÍique eú httDsr//yalídar.iü.gov.br
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11.3.2- !nadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30

(trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a

antecedência definida no subitem anterior.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

GLAUSULA OÉCrUl TERCEIRA - DA PUBLIGAçÃO
í3.í - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia Útil do

mês subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA OÉCIIUN QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCffiA QUINTA. DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca

de Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Maio de 2023.

de Sousa Lima

de Despesas

Secretaria Mun de Desenvolvimento
CONTRATANTE

e Trabalho

gffik
Documnto âssinado digitelÍn€nte

PEDRO GUILHERME PEREIRA DE ATiAUJO
Dâtá: 17,/05/2023 16i41:4{t{3@
VeriÍique em hltps;/./wlider.iti.gov.br

GT COMERCTo E DTSTRTBUIÇÃO lrOn
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CHP: 63.040-000 * "Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199"0363
site: www.juazeirodonorte.ce.Eov.br

Folha
t}E



E§TA[}Ü SS EEÀffi"Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3['AZEI

Cfif PJ : §7,§V $"W&A I üfiO1-*4

!s1.A1)

2)

CPF..

CPF.. ,..,..il?2.,#-.Y

Wk
Düumnto digitalment(

PEDRO GUILHERME PEREIRÂ DE ÂRAUJO
Dôta: 17105/2013 16í0:34-o3oo
Vcíifiquê em htPs://validaÍ.iti.gov.br

Av. Leão Sampaio, no 1748 - Lo andar * LaEoa S*ca - CEP: 63.04ü-CIüü * Suaz*ír* da N*rte/CH - Fnne: (SS)3199-0363
site; www.juazeirodonorte. ce.Eov. br

Folha
IE



V

E§TA$O SO CHER.Á

PREFEITURÀ MUNITIPÀL §§ 3u$âUE§

tN PJ : §7 .97 4.0e2/ 0S$§.- t4

GONTRATO N0 2023.05.í 6'0006

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios para

atender as demandas da proteção social básica e

cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de

desistência de Íornecedores de processos de ata de

registro de preço junto a Secretaria de Desenvolvimento

Soiiat e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, que entre si

fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

dO OUtrO GERALDO MACHADO DA SILVA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNpJiMF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide

pereira de Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado GERALDO MACHADO DA SILVA, estabelecida na

Rua Do Limoeiro, n" 170, São Miguel, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)2155'3482 e E-mail:

gmvariedades20ló@gmail.com, insciita no CNPJ/MF sob o n.o 32.147.256/0001-12 e C.G.F. sob o no

õ6.zg5og-z-2, nestê- ato representada por Geraldo Machado da Silva, portado(a) do CPF no

620.959,513-g7, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em

vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.03.08.1-SRP, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei no B.oôo/gg, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei

que Regúlamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.03.08.1-SRP, Ata de Registro de Preços no

2023.05.0g.002 - ARp; de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações

posteriores, bem como com a Lei no 1O.52O1O2 - Lei que Regulamelta_ o Pregão, devidamente

homotogaOô peb(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a)de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

cúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para atender as

demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de desistência de

Íornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Folha
DE

Valor TotalValor unltárioUnld. Qtde. Marca/ModeloItem

2.751,00100 AJINOMOTO 27,51UND
VEGETAL HI DROGENADA, SALSA,

PIMENTA
GLUTAMATO

EBRANCA cúncuun. REALÇADORVERDE,
USABOR tvtOttOSSÓOtCO.

co.rRrcÁlct ACIDULANTE:FOSFATO

DE
DE MANDIOCA, ALHO,

CEBOLI
CEBOLA,

pRpRÍue,

coM

29,40 2.940,00100 coclNElRoUNDEXTRA VIRGEM, NÃO COMPOSTO,
E)CTRA

500M1.EMBALAGE
1.242.0012,42KG 100 QUALIMAXKG, COMPOSIÇAO: SAL,0003

Âv. Leão Sampaio,
site: www.juazelrodonorte" ce. gr:v. [:r

no 1748 - la andar - Lagoa §ecn - CEP: 63.040-000 * luazeiro dc N*rte/CE - Fone: (88)3199-Ü363
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Folha
DE

GoRDURA vEcETAL, AMtDo, eçúcen, Áoue,
CEBOIâ, E)CTRATO DE CARNE BOVINA,
PIMENTA VERMELHA, GENGIBRE,
REALÇADORES DE SABOR,
lrror'tcissÓotco E lNosATo otssÓotco

GLUT.

\.1

CARAMELO III E URUCUM E
PRAZO DE VALI

Av. Leão Sampaio, no 1748 * 10 andar - Lagoa Seca - CtP: 63.CI40-00ü - Juazeiro dc I'l*rte/CE * Fone: {88)3i99-ü363
site: www.juêzeirodonarte.ce. gov. br

11,99 1.199,00KG 100 QUALIMAX

0004 EÃMO_ ilE GALINHA EM PO, PCT 1 KG COMPOSTO
DE SAL, AMIDO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE
CARNE DE FRANGO, CEBOLA, ALHO, REALCADOR DE

SABOR, E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, COM
COR, SABOR E AROMA PROPRIOS, EMBALAGEM
PRIMARIA PIÁSTICA METALIZADA HERMETICAMENTE
FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA DE 10

MESES NA DATA DA ENTREGA ÉOE 12 MESES NA DATA
DE FABRICACAO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR
DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276105, RDC
1210í, RDC 259102, RDC 360/03, RDC 14114 E SUAS
ALTERACIOES POSTERTORES, PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMI NADOS PEIá ANVISA

3.308,00KG 200 lTAtác 16,54

0005

ACORDO COM A NTA 02. PREPARADO A PARTIR
URTÉnAS.PRIMAS SÃS, LIMPAS E DE BOA QUALI
CONTENDO CREME DE LEITE, ESTABILIZANTES, ETC.

ROTULAGEM: DE ACORDO COM A
VIGENTE. NOS RÓTULOS DAS EMBAIáGENS
DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS DE FORMA CLARA
INDELÉVEL AS SEGUINTES
IDENT|F|CAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE

COM íKG,
FABRICAÇÃO

DE DATADIZERES ROTULAGEM,
E DEPRAZO VALI DADE,

NUTRICIONALDOS GREDIENTES EN coMPosrÇÃo

coMor
uÍr.,lue:

25%uÍruruo TEORDE GORDURA.DE
VILONGAMESES. EMBALAGEM:12 (DOZE)

LÍoUIDoPESO 1DE 000CONTENDO

BONARE 28,50 1.425,00KG 50

0006 ERVILHA EM CONSERVA COM OS SEGUINTES
INGREDIENTES: ERVILHA,ÁGUA,SAL E AÇÚCAR . LATA
COM 2 KG E PESO DRENADO DE ATÉ 2,5 KG COM
PRAZO DE VALIDADE

2.358,00KG 200 FUGINI 11,790007 TOMATE CI 1 KG INGREDIENTES
E SAL.COM PRAZO DE VALIDADE

EXTRATO DE
TOMATE. ACÚCAR

UND 50 APTI 4,32 216,00

FERMENTO QUIMICO EM PO CAPAZ DE EXPANDIR
MASSAS ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS OU
FÉcULAS, AUMENTANDO-LHES O VOLUME E

PROSIDADE. CONTENDO NO INGREDIENTE
BTcARBoNATo oe sóoto, cARBoNATo DE cÁLclo E

FOSFATO MONO CÁLCICO. DATA DE FABRICAÇÃO
VALIDADE E LOTE NA EMBAIÁGEM. COM 1OO G

0008

PCT 100 PRODUTOR 4,71 471,00

4,94 988,00GF 200 cocÃo

0010 LEITE DE COCO COM BAIXO TEOR DE GORDURA,
PASTEURIZADO, HOMOGENEIZADO. ACONDICIONADO
EM GARRAFA DE VIDRO COM 5OO ML. VALIDADE MÍNIMA
DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. A
ENTREGA oevenÁ sER FEtrA DE AcoRDo coMo A
DEMANDA.

KG 180 VIGOR 9,43 1.697,40

001 í MAIoNESE 1 KG, INGREDIENTES: AGUA, OLEO
VEGETAL, AMIDO MODIFICADO, VINAGRE, OVOS
PASTEURIZADOS, AÇÚCAR, LEITE, SAL,
ARoMATTZANTES (ARoÍúA toÊNttco Ao NATURAL DE

LE|TE E MOSTARDA), TIPO TRADICIONAL, PRÂZO
VALIDADE 6 MESES(FECHADO), APLICAçÃO USC
cut-tttÁRto

UND 200 BONARE 3,56 712,00
oo12 MILHO VERDE EM CONSERVA C/ 3OOG, COM OS

SEGUINTES INGREDIENTES: UII-XO,ÁCUR,SRI- E

AÇÚCAR. COM PRAZO DE VALIDADE
293.20MOLHO DE SHOYO, TRADICIONAL, COMPOSTO DE L 20 CEPERA 14,660013
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AGUA, SAL, SOJA, MILHO, ACUCAR, CORANTE
OUTROS INGREDTENTES PERMITIDOS,
NA FORMA LIQUIDA, COR MARROM ESCURO, ISENTO
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, COM VALI
DE í5 MESES NA DATA DA ENTREGA, E

PRIMARIA FRASCO PIâSTICO TRANSPARENTE
no uÍntuo 1 LtrRos, AToxlco E l-AcRADo,
TAMPA INVIOIáVEL E FECHADA, ACONDICIONADO
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, E SUAS
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12101,

259t02, RDC 360/03, RDC 276105, RDC M/07, RDC í4l1
SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJE
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA

PEIáANVI

Av- Leão Sampaio, no 1748 - 1o antJar * LaEoa Seca - CÊP: 63,0,1ü-000 - Juazeiro do Nerte/CE - Fone: (88)3199-0363

site: www.juazeirodonorte"ce.Eov, br

4

v

32.329,50150 SOYA 215,53cx
DE SOJA REFINADO, 1OO% NATURAL. EMBAIÁDO
cARRAFA púsrtcR coM TAMPA sEt-ADA
9OO ML. CAIXA COM 20 UNIDADES.COM PRAZO

0014

645,001,29KG 500 caupeÃo

0015
sAco púsrtco TRANSPARENTE, RES
HERMETICAMENTE FECHADO. PRODUTO REFI
IODADO, COM NO MÍNIMO 96,95% DE CLORETO
sÓOIO E SAS DE IODO; COM UMIDADE PERMITIDA

DE IMPUREZAS QUE POSSAM
PARA CONSUMO HUMANO

COMPROMETER O ARMAZENAMENTO.
MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA
DEVE TER INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS
EMBAIâGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA SAÚ DE

DESAL

- MS.DECRETO

LEI, ISENTO
tupnópRto

920,50KG 70 DUSUL 13,í5PREPARADOS DE ALHO E CEBOLA E REALÇADOR
SABOR GLUTAMATO UOI'IOSSÓOICO. CONDIMENTADA
CONCENTRADO EM EMBALAGEM DE 1KG.'

VEGETGORDURA
,AL,

AMIDO,SAL,
LOURO,SALSA,oRÉcnuo,CEBOI-4,

COMPLETO

DE ENTREGA.MINIMA DE 12 MESES

0016

1.096,00FILGUEIRA 2,74GF 4000017

3.728,00PALMEIRON 4,66UND 800

0018

OEVENÁ CONTER EXTERNAMENTE
DADos DE tDENTtFIcAÇÃo E
INFoRMACÃO NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE.
pnoourO OEVENÁ APRESENTAR VALIDADE UÍruItr E
06

25 GRAMASEM ASLAT DEFRESCO,
EM óleocozlDo. IMERSASCERADO,EVI

A EMBALAGEM

A

8,50 1.275,00KG 150 BRASIL

0019 pó, LtvRE DE IMPUREZAS, lNSETos

COMPROMETER O ARMAZENAMENTO.
Ir,IÍI.IIUI 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE
DEVE TER INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS
EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO

MICROORGANISMOS
tupnópnto PARA

EQU POSSAM
HUMANOCONSUMO

AGRI

coLoRl DE1

28,38 2.838,00KG 100 PRODUTOR
eu ótrrvrls coNDtçôES DE

DE GRÃOS MOÍDOS, Oe COIOÍUçÃO
TEOR DE UMIDADE OUE NÃO EXCEDA

PIMENTA
NATURAL,

1KG

UNIFORME E
DE 10% (OÊZ

15,78 7.890,00KG 500 PRIMOR

COM PRAZO DE VALIDADE UÍI.IIIT,IR DE 60
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. EMBAI-AGEM
TIPO POTE DE 1 KG. PRODUTO COM

sEGURANÇA DO PRODUTO. VALIDADE ttlltttuR oe t
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE

suasrÂNctRs
SABOR EFI l.tÃoRME, LIOUEFEIÍA,

OUSEMceRncreRÍsrtco
UTRICIONALN E

RANÇO
VALORCOMPROMETEM o

USO

NUTRICIONAIS

0020

ooãT
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Folha
ffi

oo22 ALHO EM PASTA PURO. POTECOM4OOGRAMAS UND 300 SUPER ALHO 9,34 2.802,00

CoNFoRME o ulruIsrÉRlo. INGREDIENTES: ÓLEoS
), LEITE DESNAT,
E SORO DE

RECONSTITUÍDo, VITAMINA A 500 u.v1
ESTABILIZANTES: MONO E DE
GRAXOS, LECITINA DE SOJA E
PoLrcLrcERol oe Áqoos cRAXos,
SORBATO oe porÁsslo E BENzoATo DE
ARoMA loÊuIco Ao NATURAL DE MANTEI
AcIDULANTE Ácloo únco, ANTIoxIDANTES: EDTA

soJA E PALMA, Ácue, sal 1sz,
PASTEURIZADo RECoNSTITUIDo

cÁlqoo orssóorco, BHT E ÁcrDo
CORANTE NATURAL DE URUCUM E

cÍTRrco
cúRcuun

v

v

IDÊNTICO AO NATURAL BETA.CAROTENo. NÃO
clúreN.

Av. Leão Sampaio, no 1748 * 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.04ü-0CI0 * Juazeiro do NortelCE - Fône: (8S)3199-ü363
síte: www,juazeirodonorte"ce" çov. br

Lote : Lote 04
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 LEITE UHT, INTEGML, 1L LEITE LONGA VIDA UHT

INTEGRAL. EMBAIÁGEM DE 1 LITRO. O PRODUTC
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES Á
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

L 3500 JAGUARIBE 5,81 20.335,00

0002 ACHOCOLATADO LIQUIDO TIPO CAIXINHA, PRONTO
PRA BEBER, COMPOSTO DE LEITE RECONSNTUÍDO.
EMBAI.AGENS TETRA PACK INDIVIDUAIS DE 2OO ML,
REEMBALADAS EM CAIXA DE PAPELÃO VEDADAS. A
EMBAIÁGEM DEVERÁ CONTER DCTERNAMENTE OS
DADOS DE TDENTTFTCAÇÃO, PROCEDÊNCh
INFORMAÇÕES NUTR|C|ONA|S, NÚMERO DE LOTE,
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E

ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E DIPOA E DO REGULAMENTO DA
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRA DE PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL. PRAZO DE VALIDADE IVIÍI'IIUO OE E

MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA

UND 6800 PIRACANJUBA 1,24 8.432,00

0003 SUCO DE DIVERSOS SABORES PRONTO PARA
BEBER, EMB. TETRA PAK C/ 2OOML DIVERSOS SABORES
PRONTO PARA BEBER, EMB. TETRA PAK C/ 2OOML .

CONTENDO SUCO E/OU POLPA DE FRUTA
CoNCENTRADA, coM cANUDo coM tDENTtFtcAÇÃo Do
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA
SAÚDE, VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A CoNTAR DÁ
DATA DA ENTREGA. coMpostÇÃo ouÍMtcA NA
EMBALAGEM.

UND 6800 MARATÁ 1,61 í0.948,00

0004 SUCO DE DIVERSOS SABORES PRONTO PARÁ
BEBER, C/ SOOML DIVERSOS SABORES PRONTO PARA
BEBER, C/ SOOML - CONTENDO SUCO E/OU POLPA DE
FRUTA CONCENTRADA, COM CANUDO COM
|DENT|FICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRTCANTE,
PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU
MINISTÊRIO DA SAÚDE, VALIDADE MINIMA DE 06 MESES
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. COMPOS|ÇÃo
OUIMICA NA EMBAIáGEM.

UND 2400 JANDAIA 3,61 8.664,00

0005 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE: EXTRATO DE
GUARANA AGUA, AROMA NATURAL, LIVRE DE
PARASITAS E IÁRVAS, ACONDICIONADO EM
RECIPIENTE DE 2sOML.COM PRAZO DE VALIDADE

UND 2000 INDAIÁ 1,24 2.480,00

0006 REFRIGERANÍE - COMPOSTO DE: EXTRATO DE
COIá, LIVRE DE PARASITAS E IáRVAS,
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE 25OML

UND 2000 rnoRÁ 1,24 2.480,00

0007 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE: EXTRATO DE
LARANJA, AGUA GASETFICADA,AÇUCAR,SUCO DE
IáRANJA,CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS E IáRVAS, ACONDICIONADO EM
RECIPIENTE DE 25OML

UND 2000 INDAÁ 1,24 2.480,00

0008 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE: EXTRATO DE
GUARANA, AGUA, AROMA NATURAL, LIVRE DE
PARASITAS E IÁRVAS, ACONDICIONADO EM

UND 2000 INDAÁ 3,61 7.220,00
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0009
COLA, LIVRE DE PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO RECIPIENTE DE 2 LITROS

UND 2000 truoerÁ 3,6í 7.220,00

00í0 REFRIGERANTE - coMffi
LARANJA, AGUA GASEIFICADA,AçUCAR,SUCO DE
LARANJA,CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM
RECIPIENTE DE 2LITROS.

UND 2000 tttORtÁ 3,61 7.220,00

001 1 LEITE UHT ZERO LACTOSE DE 1 LITRO L 500 BETANIA 7,26 3.630,00
81

v

\-/

RECIPIENTE

Lote : Lote 06
Item Especiflcação Unld, Qtde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Total
000í MINI BOLO - COM RECHEIO DIVIDIDO IGUALMENTE

NOS SABORES: BAUNILHA COM RECHEIO DE
CHOCOLATE; CHOCOLATE COM SABOR DE
CHOCOLATE; BAUNILHA COM SABOR MORANGO.CAIX/
COM 14 UNIDADES DE BOLINHOS DE 4OG.COM PRAZC
DE VALIDADE

cx 1 568 RICHETER 22,50 35.280,00

PAO MASSA FINA TIPO'HOT DOG', PESO MEDIO DE
sOG, ÍNTEGRO E DE ÓIMA OUALIDADE. APARÊNC|AI
MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO E SEM
COBERTURA. COR, SABOR E CHEIROS PRÓPROS
EMBAI.AGEM PRIMÁRA CONTENDO sOOG DO PRODUTO
EMABALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIPROPILENO,
ATÓXCO, TRANSPARENTE, LACRADO, RESISTENTE
CONTENDO 10 UNIDADES DO PRODUTO. PRODUTO
DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE
CONFORME LEGISLAÇÂO.

PCT 2800 KINUTRE 4,75 13.300,00

0003 BOLO DE TRIGO COMUM, COM LEITE, OVOS,
MARGARINA, SAL, ACUCAR, FERMENTO DE NO MINIMO
450 G ENTREGUE EM EMBALAGEM DE PLASTICO
TRANSPARENTE,

UND í480 KINUTRE 10,50 15.540,00

64.120,00

CúUSUU TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUTLíBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 218.701,60 (duzentos e dezoito mil setecentos e um reais
e sessenta centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 

-d"

da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal
à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que
se fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a
data da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar * Lagoa Secn - CEP: 63.04ü-00ü * luazeira rlo Norte/C5 - Fone: (SS)3199-ü363
site: www.juazeirodonorte.ce. gov" br

: Lote 05
Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tota!
0001 LIMAO - DEVEM SER INTEGROS, SADIOS, SEM

TMPERFETÇÕES, LTVRE DE |MPUREZAS, SUJTDADES,
PARASITAS E oUTRAS suesTÂNcIRS QUE o ToRNEM
tupnópRros PARA o coNSUMo

KG 100 PRODUTOR 3,48 348,00
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mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no §
único, do Art. 61, da Lei no 8.666/93.

GúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNcn coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto decorer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade
que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa
Contratada.

- 5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

V respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os
produtos deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a

especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável
pela solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal,

\./ previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

Orsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
08 01 08. 122.0003.2.055.0000 33903000
08 02 08.244.0020.2.075. 0000 33903000
08 02 08.2,+4.0003,2.074.0000 33903000
08 02 08.244.002t.2. 079.0000 33903000
08 02 08.244.002L.2. 082. 0000 33903000
08 02 08.244.002L.2. 083. 0000 33903000

cúusull sÉnrul. Do PAGAMENTo
7,1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (hinta) dias, a contar da data do
recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

Av. Leão Sampaio, nô 1748 - 10 andar * Lagoa Seca - CEP: 63,0,10-CI00 * ^luazeiro cio Narte/CE - Fone: (88)3
site: www.juazeirodonorte.ce. gov, br
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cLÁusuLA otTAVA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda
responsáve! por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratua!, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência
Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem

- necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

V 8.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem ffi,
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede
da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas
com a entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo
que o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o
prazo de validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo
de possível deterioraçã0.

CTAUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o
V cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto
deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉctMA - DAS sANçôEs
í0.í . À Contratada totat ou parciálmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88
da Lei n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às
seguintes sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conÍorme segue:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.0-1ü-0ü0 * luazeiro do NortelCE - Fone: (88)3i
site: www.j uazeirodonorte. ce. gov. br
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o
valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de
atraso superior à 30 (hinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a02 (dois) anos.
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

v cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA. DA REsclsÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas
em Leiou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- !nadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 -Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conkato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no subitem anterior.

\-/
cúusuu DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo,

cúusuu DÉctMA TERcEIRA. DA puBucAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixaçâo em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do
mês subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA oÉclm QUARTA - DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar -1 Lagoa Seca - C[P: 63.04ü-000 - Juazeir* d* I'k:ri:e/CE - Fone: {SS)3199-ü}63
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cúUSULA DÉqMA QUINTA. Do FoRo
15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca
de Juazeiro do Norte - CE. ;

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Maio de 2023.

e Pereira de Sousa
de

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
CONTRATANTE

v'

V
1)

2l

GERALDO MACHADO
DA
SILVA:32147256000'l 1 2

^@dlffiFqR@M@u$Lv^fl14milz
il:orcEru@rel@oa
Sv^l2laz$ml12 c4l.J@Eôid
@MoffiPJAr
§r:Aeo&ú&tuúb

GERALDO MACHADO DA SILVA
CONTRATADA

N

c

Âv, Leão Sampaio, na w48 - lc ander * Lagoa Seca - CEP: 63.040*000 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-ü363
site: www.juazelrodonorte, ce" Eov. [:r

Folha
DE

@:@io@refl



H§TAD§ ffiS CffiAR,E
PH.HF#TTUM,A MUTIIICãPÀL ffi ffi 3UÂUE3

CÍ{ PJ : §7,§7 &,ffieâ/ $ü$f.- X.4

GoNTRATo N0 2023.05.í 6.0007

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios para
atender as demandas da proteção social básica e
cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de
desistência de fornecedores de processos de ata de
registro de preço junto a Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, que entre si
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro MM COMERCIO E SERVTÇOS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide
Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do NorteiCE, apenas
denominado de GONTRATANTE, e de outro lado MM coMÉRclo E SERVIÇoS LTDA, estabelecida na
Avenida Deputado Leão Sampaio, no 487, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte - ÔE, Contato: (88)3511-1g4g
e E-mail: cassiodaprocesso@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.048.821.234t0001-26 e C.G.F.
sob o no 07102113--2, neste ato representada por Josineide Morais da Silva, portado(a) do CpF no
500.194.653-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contiato, tendo em
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.03.08.1-SRP, tudo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02-Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRTMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 ' Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.03.08.1-SRP, Ata de Registro de preços no
2023.05.08.003 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, é suas alterâções
posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, devidamãnte
homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenaào(a) de Despesal do(a) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para atender as
demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de desistência de
fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

CARROS FECHADOS REFRIGERADOS, EM

REGISTRO NO M
nR. oeveRÁ seRCULTU

EMBAIáGEM coM DADOS DE DENTI rrcnçÃo
MARCAPRODUTO, DO FABRICANTE, LOTE,

LIPESO our EDO, DAtutsrÉnto snú
AGRIE/OU TRANSPORTADO

CORRETASE TEMPERA ,TURAS 00c DEOU(í
coM E

KG 150
CASA DO

QUEIJO 28,60 4.290,00

Av. Leão §ampaio, na t748 -
site: www.juazeírodonorte. ce.gcv.br

10 andor - Lagoa Seca - CEP: 6i,04ü-0CIS * .lua:eiro do Narte/CÊ - Fone; (BB)ji99-ü363



ESTA§ü §CI CTAKÁ
PREFETTURÀ MUNITIPAL DE 3I.-IÀZEI

CNPJ: §7,§7 4"082/0001- 14

0002 QUEIJO MUSSAREI.A, FATIADO - EMBALAGEM CON
DADos DE tDENTtFtcAçÃo, oera DE FABRtcAÇÃo E DE
VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO I.IO ITIIruISTÉNIC
DA SaÚoe E/oU AGRIcULTURA. oEveRÁ SEF
TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS
REFRIGERADOS, EM EMBAT.AGENS E TEMPERATURAS
CoRRETAS (íOoC OU DE ACORDO COM O FABRTCANTE) E

ADEQUADAS, RESPEITANDo A cARAcTERÍSTIcAS Dc
PRODUTO. DE MoDo QUE AS EMBALAGENS NÃo SE
APRESENTE ALTERADAS.

KG 100
CASA DO

QUEIJO
3í,85 3.185,00

0003 QUEIJO BRANCO DO TIPO COALHO. PRODUZIDO,
EMBAIáDO E ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM ê
LEGISLAÇÃo serutrÁRn ucENTE. vALIDADE rr,rÍr,rtue oe
90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. COM
tDENTtFtcAÇÂo Do pRoDUTo, MARcA Do FABRIcANTE,
DATA DE FABRICAÇÃo E PRAzo DE VALIDADE.

KG 200 INDUSTRIAL 29,70 5.940,00

0004 MORTADELA CONSTITUIDA DA MISTURA DE CARNES
CARNE BOVINA, COMPOSTA DE COM CONDIMENTOS,
APRESENTANDO NO MAXIMO 10 % DE CUBOS DE
TOUCINHO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE
SUJIDADES E OUTRAS ISENTA DE SUJIDADES E CORPOS
ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM FATIADA E EBALADA
EM SACO PIáSTICO TRANSPARENTE COM PRAZO DE
VALIDADE

KG 600 DELLIS 10,39 6.234,00

0005 OUEIJO ZERO IáCTOSE KG 10 PEREIRA 47,97 479,70
0006 BANDEJA COM 06.IOGURTE ZERO LACTOSE

DIVERSOS SABORES 90 G CADA
BDJ 50 GUT CARIRI 3,82 19't ,00

20.319,70

\l

v

cRRIcrenÍsTIcAS Do PRoDUTo. DE MoDo QUE
ALTERADAS.

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 20.319,70 (vinte mil trezentos e dezenove reais e setenta
centavos).

3.2 - 0 valor do presente conkato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d"

da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal
à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que

se Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s)fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a
data da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do
mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no §
único, do Art. 61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAzo DE ucÊNcn coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

Av" Leão S*mpaio, no Í748 - 10 andar * Lagoa Seca - CEP: 63.ü"íü-000 - Juazeiro do NortelC§ - Fone: (SS)3199-ü363
site: www.juazeirodoncrte.ce.çov. [:r
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Cúusuu QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUTos E Do REcEBIMENTo
5.í . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade
que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa
Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os
produtos deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.

V 5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a

especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável
pela solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal,
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

v
CúUSULA SÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA otTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
Íornecimento.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63"04ü-00ü - Juazeirc do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: www.ju*zeirodonorte.ce. gov.[:r
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ôrqão Unid. Orr. Proieto/Atividade Elemento de Desoesa
08 01 08. 122.0003.2.05s.0000 33903000
08 02 08.2,t4.0020.2.075.0000 33903000
08 02 08.2214.0003.2.074.0000 33903000
08 02 08.244.002L.2.079. 0000 33903000
08 02 08.2+4.002r.2. 082. 0000 33903000
08 02 08.2,14.0021.2.083.0000 33903000
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8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência
Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos TrÍbutos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se flzerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8,1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede
da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas
com a entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo
que o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

\./ 8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o
prazo de validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo
de possível deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o
cumprimento dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto
deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar

V pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA OÉCrn,ln - DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88
da Lei n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às
seguintes sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o
valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de
atraso superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Av, Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lôüüa Seca - CEP: 63,040-CIü0 * Juazeiro d* NçrtelCE - Fone: (SS)3199-CI363
site: www.ju*zeirodonorte.ce. çov. br
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10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

Cúusuu DÉcMA PRIMEIRA. DA REScISÃo

11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuaís e as previstas

V em Leiou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a

antecedência definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

\./ CLAUSULA DÉclMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO

í3.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do
mês subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de kanscrição.

cúUSULA DÉcffiA QUINTA. Do FoRo

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca
de Juazeiro do Norte - CE.

Av, Leão Sampaio, no 7748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63.04ü-000 - luazeír* do Ncrte/CE - Fone: (88)3199-0363
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Maio de 2023.

J Pereira de Sousa
enado(a) de

Secretaria Municipal de Social e Trabalho
CONTRATANTE

M M COMERCIO E

SERVICOS

LTDA:48821 2340001 26

Asiinadode forma digitàl por M
M COMERCTO E SERVICOS

LIDÀ.4Et2t B4m0r26
Dados 2023.05.18 l5:12:25

\./

1).
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GoNTRATO N0 2023.05.í 6.0008

contrato para a Aquisição de gêneros arimentícios para
atender as demandas da proteção social básica e' cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de
desistência de fornecedores de processos de ata de
registro de preço junto a secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, que entre si
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro COMERCTAL RL LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001'14, através do(a) Sôcretaria Municipá Oe Desenvolvimento
Social e Trabalho, neste ato representada por seu§ua) Oràónado(a) de Despesás, o(a) S(a). Josineiàe
Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro Oo 

'tt'orte)CE, 
apenas

denominado de CONTRATANTE, e de outro COmfnCnL RL LTDA, estabelecida na Avenida
Presidente Castelo Branco, n' 3318, Tiradentes, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (Bg)3S1 1-5g24 e E-

1-a]l;_comercialrl@outlook.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 15.40g.07710001-72'e'c.G.F. sob o no
06617383-3, neste ato representada por Murilo Nascimento dos Santos, portador(a) do CpF no
617.240.843-72, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contiato, tendo em
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.03.08.1-Sip, tudo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 -Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSUU PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.03.08.1-sRp, Ata de Registro de preços no
2023'05.08.004 - ARP, de acordo com €s normas gerais da Lei no 8.66G/g3, ã ,ras alteràçoes
posteriores, bem como com a Lei n0 10.520t02 - Lei que Regulamenta o pregã0, devidamànte
homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, brdenaão(a) de Despesai do(a) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para atender as
demandas da proteção social básica e cozinhas comunitáiias, itenl os quais derivam de desistência de
fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, confbrme especihcáçOes constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMtco-
FINANCEIRO
3.1 'O objeto contratual tem o valor total de R$ 6.672,00 (seis mil seiscentos e setenta e dois

\./

)
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3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser re_stabelecida a relação que as partes pactuaram iniciatmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicià do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retaúdores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, aiÍnea "d"
da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

9.1.. 
p.tf a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal

a Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) Oo item(ns) que
se fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s)fornecimento(s), devendo-o ieferido pedido ier
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a
data da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do
mesmo, em forma resumila, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao dispostô no §
único, do Art. 61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcA coNTRATUAL
4.í ' 0 presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CI.AUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas
respectivas Ordens de Compra, ficando a Adminishação no direito de solicitar apenas aqueta quantidade
que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa
Contratada.

5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 ' A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í ' Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a
especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável
pela solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal,

Av. Leão Sampaio. no L748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEp: 63"04ü-00ü * luazeí

Oruão Unid. Orc. Projeto/Aüvidade
08 01 08. 122.0003.2.05s.0000 33903000 I
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08 02
08 02
08 02 08.244.0021.2.07 9.0000
08 02 08.22H.q021.2.082.0000
08 02 08.244.0021 33903000

CLÁUSULA SÉNUA. DO PAGAMENTO
7,1 ' O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as
requisições, em moeda corente, conforme o valor apresentado na fatura conespóndente e certificado
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento do produto.

7.2'o pagamento será efetuado através de transferência bancária,

cúusuLA otTAvA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

9.1 .A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoóatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inctusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência
Social, Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade cõm as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contráto.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
81.! - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede
da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo-as despesas
com a entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo
que o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o
prazo de validade, quando for o caso.
8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo
de possível deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAÇoEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrígar-se-á a:
9.í.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o
cumprimento dos prazos.
9.1.2' NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto
deste Contrato.

10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.04ü-00ü *.luazeíro doAv. Leão Sampaio, no 1748 -
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9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GLAUSULA DÉC|MA - DAS SANçOES
10.í - À Contratada total ou parciámente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88
da Lei n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às
seguintes sançôes:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o

\./ valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de
atraso superior à 30 (trinta) dias.

10,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

Cúusum DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência
administrativa ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em\-/ quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas
em Lei ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência deÍinida no subitem anterior.

clÁusum DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

Av. Leão $ampaio, no 1748 - La andar - Lagoa Seca - CEP: 63.04ü-0üü * luazeirr: do illortelCE - Fnne: (88)31
site : vrww.juazeirodonarte. ce" gov. br
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cúusuu oÉclrtln rERcEtRA. DA puBLlcaçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do
mês subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉqMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
í5.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato e o da Comarca
de Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Maio de 2023.

Pereira de Sousa

a) de

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
CONTRATANTE

MURILO
NASCIMENTO DOS
SANTOS:617240843
72

Mdufu4ELO
WONWBÉIZ.&z
ildwilOwgTo@
Mrr?@!uemd@l
kEuqo&htu6
M:m61400:@&

COMERCIAL RL LTDA
CONTRATADA

1)

2)

CPF 4ao

cpr -8â§ :1.Q,1., ilá.= a!.....

Folha
DE

Av. Leão

site: wwrru.juazei rodonarte.ce. gov. br
Sampaio, no 1748 - Lo andar * Lsgüa Seca - CEP: 63.04ü-000 * luazeíro do Norte/CE - Fone: (SS)J199-ü363



E§TAT}O §O TffiKÁ
PREFEITURA MUNICTTAL &ffi J['&ZET

CNPJ: &7.97 4.ü#2/ffiüOt-§.4

GoNTRATO N0 2023.05.1 6.0009

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios para

atender as demandas da proteção social básica e
cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de
desistência de fornecedores de processos de ata de
registro de preço junto a Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, que entre si
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro ART COMÉRC|O E SERVTÇO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito públíco interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide

\./ Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ART COMÉRCIO E SERVIçO LTDA, estabelecida na
Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

44.014.580/000141, neste ato representada por Arthur Campos Parente, portado(a) do CPF no

021.000.423-19, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.03.08.1-SRP, tudo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.03.08.1-SRP, Ata de Registro de Preços no

2023.05.08,005 - ARP, de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, devidamente
homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

\./ CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para atender as
demandas da proteção social básica e cozinhas comunítárias, itens os quais derivam de desistência de
Íornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Item Especlflcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltário Valor Tota!
0001 QUENTINHA REDONDA EM ALUMINIO COM

TAMpA oe papEúo. TAM: MÉDto - cx c/ 100 uNtD cx 2000 LIFE CLEAN 39,78 79.560,00

CLAUSULA TERGEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBilO ECONÔMICO.
FINANCEIRO
3.í . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 79.560,00 (setenta e nove mil quinhentos e sessenta
reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

Av, Leâo Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-00ü * Juazeiro clo NortelCE - Fone: (88)
site: www.juazeirodonorte.ce.çov.br 
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d"
da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal
à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que

se fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a
data da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do
mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no §
único, do Art. 61, da Lei no 8.666/93.

CúuSulI QUARTA - Do PRAzo DE uGÊNctA coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUU QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade
que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa
Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser enkegues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

. 5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os\-/ produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de

industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a

especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável
pela solicitação e consequentemente aceitaçã0.

GúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Contrato conerâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal,
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

Av. Leão §arnpaio, nô Í748 - Lo andar * Lagoa Seca - CEP: 63.ü.10-000 * Juazelro do NortelCE - Fone: (SS)3199-ü3S3
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08 02 08.244.002L.2.079. 0000 33903000
08 02 o8.244.002L.2.082. 0000 33903000
08 02 08.244.002t.2.083. 0000 33903000

GúUSULA sÉnun. Do PAGAMENTo
7.1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuu orTAVA. DAs oBRtcAçoEs DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

\./ 8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência
Social, Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualif,cação exigidas na licitaçã0,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede
da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas
com a entrega de sua responsabilidade.
8.í.8-Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)quevie(em) a serrecusado(s) por justo motivo, sendo\-/ que o ato de recebimento não importará em sua aceitaçâ0,
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o
prazo de validade, quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo
de possível deterioraçã0.

GúUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o
cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto
deste Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

IÂv. Leão Sampaic, no 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63.0,í0-000 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (BS)3X99-ü363
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAs sANçoES
í0.í . A Contratada totat ou parciámente inadimptente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88
da Lei n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às
seguintes sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2,2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2,1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o
valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de

v atraso superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a02 (dois) anos.
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplícáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

GLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2. O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas

\-/ em Lei ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3,3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no subitem anterior.

GLAUSULA OÉCrrrril SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo. il
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cúusuLA DÉclMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o So (quinto) dia útil do
mês subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
14.1 .lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUSULA oÉqua QUINTA. Do FoRo
15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca
de Juazeiro do Norte - CE.

- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
\-/ entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Maio de 2023

ira de Sousa Lima
a) de Despesas

Secretaria Muni de Desenvolvimento Social e Trabalho
CONTRATANTE
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -1 4

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.05.16-0005

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.03.08.1. - SRP, Ata de Registro de preços no
2023.05.08.001 - APJ. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa GT COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios paÍa atender as
demandas da proteção social brásica e coziúas comunitarias, itens os quais derivam de
desistência de fomecedores de processos de ata de registro de preço junto a Secretaria de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 14.788,65(Quatorze mil
setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e cinco reais.). Vigência Contratual: até
3111212023. Signatrários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Pedro Guilherme de Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 16 de Maio de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.05.16-0006

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.03.08.1 -SRP. Ata de Registro de preços no

2023.05.08.002 - ART .Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa GERALDO MACHADO
DA SILVA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as demandas da
proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de desistência de
fornecedores de processos de ata de registro de preço junto a Secretaria de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificagões
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 218.701,60 (Duzentos e

dezoito mil setecentos e um reais e sessenta reais). Vigência Contratual: até 3111212023.
Signatrírios: Josineide Pereira de Sousa Lima e Geraldo Machado da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: l6 de Maio de2023
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe
Governo Municipal

CNPJ no 07.97 4.08210001 -14

<

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.05.16.0007

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.03.08.1. - SRP. Ata de Registro de preços no
2023.05.08.003 - ART, Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa MM COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisigão de gêneros alimentícios paÍa atender as demandas
da proteção social básica e coziúas comunitrírias, itens os quais derivam de desistência
de fomecedores de processos de ata de registro de preço junto a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 20.319,70(Vinte mil
trezentos e dezenove reais e setenta centavos). Vigência Contratual: até 3111212023.

Signatrários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Josineide Morais da Silva.

Data de Assinatura do Conüato: 16 de Maio de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.05.16.0008

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.03.08.1. - SRP. Ata de Registro de preços no

2023.05.08.004 - ART Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa COMERCIAL RL LTDA.
Objeto: Aquisigão de gêneros alimentícios para atender as demandas da protegão social
básica e coziúas comuniüírias, itens os quais derivam de desistência de fornecedores de

processos de ata de registro de prego junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.672,00 (seis mil seiscentos e setenta e dois
reais). Vigência Conhatual: até 3111212023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima
e Murilo Nascimento dos Santos.

Data de Assinatura do Contrato: 16 de Maio de 2023
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& Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.082t0001 -14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.05.16.0009

Extrato de Conhato. Pregão N" 2023.03.08.1 SRP. Ata de Registro de preços no
2023.05.08.005 ART. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, ahávés do(a) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa ART COMERCIO E
SERVIÇO LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as demandas
da protegão social brásica e coziúas comunitárias, itens os quais derivam de desistência
de fornecedores de processos de ata de registro de preço junto a Secretaria de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 79.560,00 (setenta e nove
mil quinhentos e sessenta reais). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários:
Josineide Pereira de Sousa Lima e Arthur Campos parente.

Data de Assinatura do Contrato: 16 de Maio de 2023.
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EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

DISrENSA DE LrcrrAÇÃo N" z0zz.05.tz.0t

Extrato do 1. (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Conrrato

Administrativo n" 2022.05.16-0001 referente a locaçâo do imóvel

localizado no Edificio Cenrral Park Comercial, sala n" 204, Rua Catulo

da Paixão Cearense, n' 135, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte,/

CE, para fins de funcionamento da Controladoria e Ouüdoria Geral

do MunicÍpio. Partes: A Prefbitura Municipal de Juazeiro do Norte,/

CE, através da Controladoria e Ouvidoria Geral e o senhor Carlos

Alberto de Sousa Araújo. Objetor a locação do imóvel lncalizado no

f*Eclificio Central Park Comercial, sala n" 204, Rua Canrlo da Paixão

t 
C..r".rr., no 135, Bairro Triâng.rlo, Juazeiro do Norte/CE, para fins

de frrncionamento da Controladnria e Ouvicloria Geral do Município.

Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n" 8.666, de 21

de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditamento: As

partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forrna de direito,

ACORDAM em ptottogar por mais 01 (um) ano, o prazo de vigência

conrratual, a contar do dia 17 maio de 2023. Signatários: Ivan

Figueiroa Pontes e Carlos Alberto de SousaAraújo.

Declatação de Dispensa de Licitação, ratificada pela Senhora

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do Município.

Data:.24 de maio de 2023.

t"i

Fôlbi;r i r

EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2023.05.16]J005

Extrato de Connato. Pregão N" 2023.03.08.1, * SRP, Ata de Registro

de preços n" 2023.05.08.001 - ARP. Partesr o Município de Juazeiro

do Norte, através clo(a) Secretaria Municipal ile f)esenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa GT COMERCIO E DISTRIBUIÇ,4O

ITDA. Objeto, Aquisição de gêneros alimenticios para atender as

clemandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os

quais derivam de desistência de fornecedotes de processos de ata de

registro de preço junto a Secretaria de Desenvolünrento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

14.788,65(Quatorze mil setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e

cinco reais.). Vigência Conrratualr aré 3l/lZ/2023. Signatários:

Josineide Pereira de Sousa Lima e Pedro Guilherme de Ataújo.

Juazeir«r do Norte,/CE, 16 de maio de 2023

E)(TRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte, em

cumprimento da ratificação ptocedida por sua Otdenadora de

Despesas, faz publicar o extrato resumido do Processo de Dispensa

de Licitação n'2023.05.23.014:, a seguir: Objeto: Locação do imóvel

localizado a Rua São Bento, n' 1167 - Franciscanos - Juazeiro do

Norte/CE para fins de funcionamento da Unidade Básica de Saúde

da Familia (UBS 26), junto a Secreada Municipal de Saúde de Juazeiro

do Norte- CE. Favorecido: AMANDA MARIA GOMES DA

ROCHA. Valor(es): R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais,

perfazendo o valor global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e

quatrocentos reais), para 12 (doze) meses. Fundamento Legal Artigo

24, inciso X, da Lei n" 8,666/93, e suas alteraçóes posteriores.

Data de Assinatuta do Contrar.o' 16 de Maio de 2073.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.05.16.0006

Extrato r{e Contrato. Pregão N" 2023.01.08.1 -SRP. Ata de Registro

de preços n" 2023.05.08.002 - ART.Partes' o Municipio deJuazeiro

do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa GERALDO MACHADO DA SILVA.

Objetor Aquisiçao de gêneros alimentícios para atender as clemandas

da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais

derivam de desistência de fomecedores de processos de atrr de registro

cle preço junto a Secretaria de Desenvolümento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte - CE05:, conforrne especificaçoes coÍrstantes no

Edital Convocatório. Valor Ttrtal do Contrato, R$ 218.701,60

(Duzentos e dezoito mil setecentos e um reais e sessenta reais), Vigência

Contratualr até31/12/2023. Signattuios: Josineide Pereira de Sousa

Lima e Geraldo Machado cla Silva.
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Data de Assinatura clo Contrato: 16 de Maio de2023.

EXTR,{TO DE CONTRATO N" 2023.05.16,000i

Extrato de Contrato. Pregão N' 2023.03.08.1. - SRP. Ata cle Registro

de preços n" 2023.05.08.003 - ART, Partes' o Município de Juazeiro

do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Tiabalho e a ernpresa MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Objeto: Aquisição de gêneros alinentÍcios para atender as dernandas

cla proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais

clerivam de clesistência cle fornecedores de processos de atâ cle regi§tro

r.4a'-.preço junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte - CE, conforme especificaçóes constântes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 20'319,70(Vinte mil

trezentos e dezenove reais e setenta centavos)' Vigência Conrratual,

até 3l/12/7023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e

Josineide Morais da Silva.

EXTRATO DE CONTRATO N

Extrato de Conrrato. Pregão N" 2023.03.08.1 SRP. Ata de Registro

de preços n'2023.05.08.005 ART. Partes' o Município de Juazeiro

do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social eTrabalho e aempresaARTCOMERCIO E SERVIÇO LTDA.

Objeto: Aquisição de gênetos alimentlcios para atender as demandas

da proteção social básica e cozinhas comunitárÍas, itens os quaís

derivam de desistência de fornecedores de processos de aa de registro

rle preço junto a Secretaria de Desenvolvimento Socíal e Tiaball'ro de

Juazeiro do Norte, CE, conforrne especiíicações constântes no Edital

Convocatótio' Valor Total do Contrato: R$ 79'560'00 (setenta e

nove mil quinhentos e sessentâ reais). Vigência Conratual: atê 3l/

L2/2023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Atthur

Campos Parente.

Data de Assinatura do Contrato, 16 de Maio de 7023

C0ljllií"; L'. Ll';;[t

Fclha N -U

Data de Assinatura do Contrato: 16 de Maio de2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.05.16-0008

, Exrrato de Conttato. Pregão N' 2023'03.08.1. - SRP' Ata de Registr«>

de preços n' 2023.05.08.004 'ART Pârtes: o Município de Juazeiro

c{o Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa COMERCTAL RL LTDA. C)bjeto:

Acluisição de gêneros alirnentÍcios para atender as deman.las da

protecão social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais derivam

cle desistêr'rcia de fornececlores de processos c{e ata de registro de preço

junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

clo Norte , CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.672,00 (seis mil

seiscentos e setenta e dois reais). Vigência Contratual, arc 3l/17/

2023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Murilo

Nascimento dos Santos'

EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte, em

cumpÍimento da ratificação procedida poÍ sua Ordenadora de

Despesas, faz publicar o extrato resumido do Processo de Dispensa

de Licitaçáo n" 2OZ3.O5.Z3.OZ, aseguir3 Obieto: locação do imóvel

localizado a rua Dom Pedro II, no 1385, bairro Franciscanos'Juazeiro

do Norte,/CE para fins de firncionamento da sede dos agentes

comunitários de saúde, junto a Secetaria Municipal de Saúde do de

Juazeiro do Norte/CE. Favorecido: ANTONIO FERREIRA DA

ROCHA. Valor(es): R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) mensais,

peíazendo ovalor global de R$ 6.2'10,00 (seis mil duzentos e quarentâ

reais), para 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Artigo}4,lnciso X,

da Lei i" 8.666/93, e suas alterações posteriotes. Declaração de

Dispensa de Licitação ratificada pela Senhora Ordenadora de

Despesas da Secretaria de Saúde do MunicÍpio.

f)nta cle Assinatura do Contrato, 16 de Maio de2023.
Data: 24 de maio de 2023


